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SERVIÇO DE ACÓRDÃOS

PROCESSO N? TST-E-DC-5-73 
(Ac. TP — 1.878-76).

Integrante a empresa de outro 
grupo econômico, não correspondente 
à categoria profissional suscitante do 
dissídio coletivo, excluída deve ser da 
ação coletiva.

Embargos rejeitados.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso de Embargos em Dissídio 
Coletivo n° TRT-E-RR-5-73, em que são 
Embargantes Sindicato dos Trabalhado
res na Inústria da Destilação e Refina
ção do Petróleo dos Estados da Guana
bara, RJ, BA, Duque de Caxias, Porto 
Alegre, Canoas e Osório de Cübatão, 
Santos e São Vicente, Sindicato dos Tra
balhadores na Indústria da Extração do 
Petróleo dos Estado do PA, AM, MA. BA, 
AL,, SE e Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria Petroquímica de D. de Ca
xias e Embargado Petróleo Brasileiro 
S. A. — PETROBRÁS.

"Embargam os Sindicatos dos Traba
lhadores na indústria de Destilação e 
Refinação de Petróleo dos Estados da 
Guanabara, Rio de Janeiro e outros, do 
ay. acórdão que excluiu do feito o Sin
dicato dos Trabalhadores na Indústria 
Petroquímica de Duque de Caxias 
(236-8).

Contra-razões apresentadas (241-243)'
A d. Procuradoria Geral, em parecer 

da lavra do D. Dr. Lauro da Gama e 
Souza, opina pelo conhecimento e aco
lhimento dos embargos.

Este é o relatório apresentado em ses
são . ”

VOTO

Rejeito os embargos.
A Petrobrás Química S. A. é empre

sa distinta da Petrobrás, autônoma.
10? grupo — Indústrias Químicas e 

Farmacêuticas da Confederação Nacional 
da Indústria, contém o elenco das ca
tegorias econômica e profissional distin
guindo a Indústria de Destilação e Refi
nação de Petróleo da indústria petro- 
qu.mica.

O sindicato específico e suscitante tam
bém do presente dissídio é o Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria Petro
química de Duque de Caxias (onde tam
bém existe o Sind. Trab. Ind. de Des
tilação e Refinação do Petróleo), deven
do ser suscitada, a Petrobrás Química 
S. A. e não a Petrobrás (Petróleo Bra
sileiro S. A.), mas esta não foi citada 
no dissídio.

A portaria ministerial aludida pelo 
Embargante não alterou o enquadramen
to sindical estabelecido Qelo art. 577 da 
C.L.T.

Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho rejeitar os embargos, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Ary Campista, relator, 
e Orlando Coutinho.

Brasília, 20 de outubro de 1976. — 
Luiz Roberto de Rezende Quech, Presi
dente — Hüdébrando Bisaglia, Relator 
Ad hoc. — Ciente: Marco Aurélio Prates 
de Macedo, Procurador Geral.

(Ac. TP-1.889-76):
Recurso ordinário, em dissídio co

letivo, provido. Desconto em prol 
dos cofres sindicais, mediante con
dição.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n? TST-RO-DC-99-76, em que 
é Recorrente Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâ
nicas e de Material Elétrico de Leopol- 
dina e são Recorridos Posto Imperial 
S. A. e outros.

Recorre o Suscitante, buscando que o 
desconto em prol de seus cofres não fi
que sujeito à prévia e expressa autoriza
ção dos empregados dos Suscitados.

A Procuradoria opina pelo improvimen- 
to.

Ê o Relatório.
VOTO

De acordo com a jurisprudência pre
dominante neste Pleno, dou provimento 
parcial, para que se proceda ao desconto, 
desde que não haja ojpsição do traba
lhador até dez dias antes do primeiro 
pagamento.

Isto Posto-.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso, para subordinar o des
conto à não oposição do empregado até 
10 (dez) dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencido, parcialmente, 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fortu
nato Peres Júnior.

Brasília, 20 de outubro de 1976. — Luiz 
Roberto de Rezende Puech, Presidente. 
— Renato Machado, Relator. — Ciente: 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Pro
curador Peral.

PROCESSO N? TST-RO-DC-100-76.
(Acc TP-1981-76) — CADS-KMGG

Sentença normativa.
Abono de faltas para exame.
Competência para solução das con

trovérsias oriundas dos dissídios co
letivos. O estabelecimento de multa 
por inadimplemento de obrigações de 
fazer. Descontos assistenciais para 
os cofres dos Sindicatos condiciona
dos à não oposição do trabalhador. 
A .permanência da gestante no em
prego é cláusula que visa assegu
rar o cumprimento de normas cons
titucionais e legais: Provimento par
cial do recurso.

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do Recurso Ordinário em Dissídio

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Coletivo n? TST-RO-DC-100-76, em que 
são Recorrentes Federação dos Traba
lhadores nas Indústrias Químicas e Far
macêuticas do Estado de S. Paulo, Fe
deração das Indústrias do Estado de S. 
Paulo e outros e Sindicato Nacional da 
Indústria de Defensivos Animais, e são 
Recorridos os mesmos.

Do r. acórdão de fls. 107-119 recorre 
tempestivamente à Federação dos Tra
balhadores nas Indústrias Químicas e 
Farmacêuticas do Estado de São Paulo,, 
reivindicando salário do substituto, jus
tificação da ausência do estudante nos 
dias de prova, conciliação das contro
vérsias resultantes da aplicação da sen
tença normativa através do Ministério do 
Trabalho e fixação da proporcionalidade 
no reajuste dos empregados admitidos 
após a data base.

Igualmente recorrem ordinariamente a 
Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo e outros e o Sindicato Nacio
nal da Indústria de Defensivos Animais, 
a ris. 132 e 144 insurgindo-se contra a 
instituição da multa, do desconto assis- 
tencial e a estabilidade provisória à em
pregada gestante.

Pagas as custas a fls. 150 e contrar- 
razoados os apelos a fls. 151, 191 e 196, 
sobem os autos a este Egrégio Tribunal, 
rececendo o parecer em qué a douta Pro
curadoria Geral se manifesta pelo im- 
provimento do recurso do Sindicato obrei
ro e provimento dos apelos das entida
des sindicais demandadas.

É o relatório.
VOTO

Quanto ao recurso da Federação obrei
ra três são os itens, objeto da impugna
ção.

a) Salário de substituto: dou Qrovi- 
rnento ao recurso para conceder o salá
rio do substituto na forma do que dis
põe o Prejulgado n9 56.

b) justificação da ausência do estu
dante: concedo igualmente, nos termos 
da jurisprudência dominante, isto é, 
desde que trata-se de estabelecimento 
oficial ou reconhecido e que haja o pré 
aviso ao empregador com 72 horas de 
antecedência, no mínimo.

c) Conciliação através do MT: no par
ticular nego provimento ao apelo. Se
ria cabível se a convenção chegasse a 
termo. Não ocorrendo acordo para ce
lebração da convenção, a competência é 
da Justiça do Trabalho.

d) Proporcionalidade no salário dos 
edmitidos após a data base. Nego pro
vimento pois que foi obedecido o Pre
julgado 56, no particular.

Quanto aos recursos das entidades sin
dicais demandadas os examinaremos em 
conjunto por idênticos os pedidos:

a) Multa: de acordo com a orientação 
desta Corte, nego provimento no parti
cular, eis que trata-se de multa irnops- 
ta pelo descumprimento de obrigações de 

fazer, revertendo em favor da parte pre
judicada.

b) Desconto assistência!: dou provi
mento parcial, a despeito do meu enten
dimento pessoal, para deferir o descon
to, condicionado a não oposição do tra
balhador interessado, até dez dias antes 
do primeiro pagamento do salário rea
justado.

c) Estabilidade provisória à gestante: 
De acordo com a reiterada jurisprudên
cia nego provimento, no particular. Co
mo já salientado inúmeras vezes esta foi 
a fórmula encontrada pelo Tribunal, no 
uso de sua competência normativa, para 
dar vida à determinação constitucional 
garantidora do emprego à gestante, bem 
como a normas do sarts. 392 e 393 da 
CLT, sob pena destas cairem no vazio.

Ê o meu voto.
Isto Posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, aos recursos, para: ao da Federa
ção dos Trabalhadores:

I — admitir o salário do substituto nos 
termos do Prejulgado 56 (cinquenta e 
seis)., contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Coqueijo Costa, 
revisor, Fortunato Peres Júnior, Tostes 
Malta e Juiz Nelson Tapajós;

II — conceder abono de faltas ao em
pregado estudante, desde que trata-se ae 
estabelecimento oficial reconhecido ou 
autorizado de ensino, pré avisado o em
pregador com um mínimo de 72 (seten
ta e duas) horas, unanimemente.

Ao da Federação das Indústrias e Sin
dicato Nacional da Indústria de Defen
sivos Animais:

I — autorizar o desconto desde que 
não haja oposição do empregado até 1° 
(dez) dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencidos, parcialmente, os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa, revisor, e Fortunato Peres 
Junior. Quanto à multa, pelo voto de 
desempate, foi-lhe negado provimento, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, revisor 
Tostes Malta, Fortunato Peres Júnior, 
Renato Gomes Machado lomba Ferraz 
e Juiz Nelson Tapajós.

Brasília, 03 de novembro de 1976. — 
Geraldo Starlin Soares, Vice-Presidente 
no exercício da Presidência. — C. A. 
Barata Silva, Relator. — Ciente: Marco 
Aurélio Prates de Macedo, Procurador 
Geral.

PROCESSO N? TST-RO-DC-147-76
(Ac. TP-1.785-76).

Recurso ordinário desprovido, por
que a recorrente é parte no dissídio. 
Mantém-se cláusula de sentença co- 
Itiva que permite a ausência justi
ficada do empregado pc,ra compare
cer às provas escolares.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n? TST-RO-DC-147-76, em que 
é Recorrente Sociedade Beneficiente dos
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• Horário da Redação
O Setor de Redação funciona, para atendimento do público, das ll às 17 horas.

* Dos Originais
As Repartições Públicas deverão entregar no Serviço de Comunicações do De

partamento de Imprensa Nacional, até as 17 horas, o expediente destinado à publicação
— Os originais para publicação, devidamente autenticados, deverão ser datilo

grafados diretamente, em espaço dois, em papel acetinado ou apergaminhado, medin
do no máximo 22x3? cm, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas cópias em tinta 
preta e indelével, a critério do D. I. N.

—: Os originais encaminhados à publicação não serão restituídos às partes, ainda 
que não publicados.

• Reclamações
As reclamações pertinentes à matéria retribuída, nos casos de erro ou omissão, 

deverão ser formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o quinto dia útil sub
sequente à publicação.

* Assinaturas
As assinaturas para o exterior serão anuais.

— As assinaturas vencidas serão suspensas sem prévio aviso.
— Para evitar interrupção na remessa dos órgãos oficiais, a renovação de assi

natura deve ser solicitada com trinta (30) dias de antecedência.
— As assinaturas das Repartições Públicas serão anuais e deverão ser renovadas 

até 31 de março.
— Os Suplementos às edições dos órgãos oficiais só serão remetidos aos assinan

tes que solicitarem no ato da assinatura.
— Os pedidos de assinaturas de servidores devem ser encaminhados com com

provante de sua situação funcipnal.

• Remessa de Valores
A remessa de valores deverá ser feita mediante Ordem de Pagamento, por che

que, através do Banco do Brasil S. A., a favor do Tesoureiro do Departamento de 
Imprensa Nacional, acompanhada de esclarecimentos quanto à sua aplicação.

Servidores de Entidades da Indústria da 
Guanabara — SOBEIG e Recorrido Sin
dicato dos Empregados em Entidades 
Culturais, Recreativas, de Assistência So
cial, de Orientação e Formação Profis
sional do Estado da Guanabara.

O 1’ TRT Pleno excluiu do dissídio 
todas as entidades suscitadas que tive
ram as notificações devolvidas, e mais o 
Automóvel Clube do Brasil, o CR de 
Odontologia e o CR de Medicina. No 
mérito, julgou procedente em parte, a 
ação, para conceder aumento de 38% 
sobre os salários de 2 de maio de 1974, 
acompanhada das demais cláusulas de 
fls. 270.

Recorre ordinariamente a SOBEIG, 
pleiteando sua exclusão do feito, porque 
entidade civil sem fins lucrativos, não 
enquadra na Confederação Nacional de 
Educação e Cultura. (401).

A PG é pelo desprovimento (401).
Ê o relatório.

VOTO
Pela própria denominação, a recorren

te se enquadra nas empresas de recrea
ção e assistência social, correspondente 
à categoria profissional dos obreiros em 
entidades recreativas e de assistência 
social.

O abono das faltas por motivo de pro-' 
vas escolares deve ser mantido.

Nego provimento ao recurso.
Isto Posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Fortunato Pe- 
res Júnior e Juiz Nelson Tapajós.

Deu-se por impedido o Excelentíssmio 
Senhor Ministro Thelio da Costa Mon
teiro .

Brasília, 11 de outubro de 1976. —
Geraldo Starling Soares, Presidente no 
impedimento eventual do efetivo. — Co- 
queijo Costa, Relator. — Ciente: Marco 
Aurélio Prates de Macedo, Procurador 
Geral.

PROCESSO N? TST-RO-DC-165-76
(Ac. P-l.356-76).

Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo a que se dá provimento, para 
reduzir a taxa de reajuste para 36%.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n? TST-RO-DC-165-76. em que 
é Recorrente Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2a Região e são 
Recorridos Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários e Anexos de Santo 
André, São Bernardo do Campo, S. Cae
tano do Sul, Diadema, Mauá e Ribeirão 
Pires e Kuba Transportes e Turismo 
Ltda. e outros.

Recorre a douta Procuradoria Regional 
contra o v. aresto do Eg. TRT da 2a 
Região, inconformada com a decisão ho- 
mologatória, por não haver adotado o 
fator de reajustamento, ou seja, o per
centual do mês da vigência do acordo 
salarial que discrepara 1% no percentual 
do aumento concedido, deferindo 37%. 
. Trata-se de acordo realizado perante o 
Exmo. Sr. Presidente do TRT e homolo
gado pelo Tribunal.

Admitido (71). Sem contra-razões
(74).

As fls. 76 o SEEE do Col. ST informa 
que, nos termos do art. 3?, da Lei núme
ro 6.147, de 29 de novembro de 1974, o 
Decreto n? 76.989, de 7 de janeiro de 
1976. fixou o fator de reajustamento sa
larial corespondente ao mês de janeiro 
de 1976 em 1,36, ou seja, umá taxa de 
36%.

A douta Procuradoria Geral (77) é 
pelo conhecimento e provimento do re
curso.

É o relatório.
VOTO

É dado provimento ao apelo, a des
peito de que se trata de acordo celebra
do entre as partes para que se fixe o 
percentual de reajustamento em 36%.

Obedecemos à jurisprudência e coloca
mos a questão sob o critério de que se 
deve em conjunturas semelhantes aten
der ao pronunciamento do SEEE. desta 
Col. TST e a fls. 76 está consignado:

“Este serviço informa que, nos termos 
do art. 3’ da Lei n9 6.147, de 29 de no
vembro de 1974, o Decreto n? 76.989, de 
7 de janeiro de 1976, fixou o fator de 
reajustamento salarial correspondente ao 
mês de janeiro de 1976 em 1,36, ou seja, 
uma taxa de 36%.

São estes os fundamentos de nosso 
voto no sentido de que se reduza o per
centual determinado, no acordo, para que 
se incline o julgamento pela observân
cia do que é preceituado, no menciona
do dioloma legal - a Lei n’ 6.147, de 29 
de novembro de 1974, a taxa a ser ado
tada é realmente de 36%.

Zsío Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento ao 
recurso, reduzindo a taxa de reajuste 
para trinta e seis por cento (36%), con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Orlando Coutinho, Thelio da Costa Mon
teiro, Ary Campista, Lima Teixeira e 
Leão Velloso.

Brasília 30 de agosto de 1976. — Luiz 
Roberto de Rezende Puech, Presidente. 
— Geraldo Starling Soares, Relator. — 
Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador Geral.

PROCESSO N? TST-RO-DC-166-76
(Ac. TP-1.891-76) .

RO-DC o que se nega provimento, 
para indeferir o pedido de exclusão 
ou suscitada e para manter-se a de
cisão que mandou aplicar o índice 
aos valores salariais contratados.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n? TST-RO-DC-166-76, em que 
é Recorrente Cooperativa Agrícola de 
Cotia Cooperativa Central e Recorrido 
Sindicato dos Carregadores e Ensacado- 
res de Café e dos Arrumadores de Lon
drina.

Recorre ordinariamente a suscitada 
para o fim de requerer súa exclusão do 
feito, por entender que seus empregados 
não estão compreendidos na representa
ção do sindicato suscitante e, por fim, 
que o índice se aplique aos valores sa
lariais contratados a que a “Tabela Uni
ficada de Serviço” só tenha atficação 
àquelas empresas que mantenham acordo 
coletivo com o sindicato suscitante.

Contra-razões apresentadas (361-363).
A d. Procuradoria Geral c pelo im- 

provimento.
É o relatório.

VOTO

A hipótese tem sido apreciada, em vá
rias oportunidades, pelo Egr. TBA.

O Egr. Regional bem apreciou o Dis
sídio, aplicando ao caso o disposto na 
Lei 2.196, de 1* de abril de 1954, regu
lamentada pelo Decreto 36.025, de 12 
de agosto de 1954 (362-363). Nesse sen
tido bem decidiu o Egr. TST no RO-DC 
81-75.

Nego provimento.
Isto Posto:

Acordam, os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho, negar provimento 
ao recurso, contra os votos dos Excelen- 

jtíssimos Senhores Juiz Nelson Tapajós, 
revisor, e Ministro Fortunato Peres Jú
nior.

Brasília, 20 de outubro de 1976. — Luiz 
Roberto de Rezende Puech, Presidente. 
— Ary Campista, Relator. — Marco Au
rélio Prates de Macedo, Procurador Ge
ral.

PROCESSO N’ TST-RO-DC-194-76
(Ac. TP-1.982-76).

A questão da insuficiência econô
mica da empresa para suportar a 
majoração salarial deve ser apre
ciada na ação de cumprimento, na 
forma do Dec. Lei n9 15-66. Exclu
sões indeferidas. Provimento do re- 
surso das suscitadas para determinar 
que o critério do pagamento extras 
seja o legal. Concessão de salário 
normativo. Desconto para os cofres 
sindicais. Provimento parcial de am
bos os recursos, prejudicado o do Mi
nistério Público.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n? TST-RO-DC 194-76, cm que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1’ Região — Sindicato 
dos Profissionais de Enfermagem, Técni
cos, Duchistas, Massagistas e Emprega
dos em Hospitais e Casas de Saúde do 
Rio de Janeiro — Maternidade Casa da 
Mãe Pobre e Serviço de Assistência So
cial Evangélico — SASE e são Recorri
dos os mesmos.

Do decisório regional que concedeu, 
além de outras cláusulas, à categoria 
profissional reajustamento de salários na
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base de 37%. recorrem a Douta Procura
doria Regional, o Sindicato suscitante e 
as entidades suscitadas.

Insur?e-se o Ministério Público do Tra 
balho da 1? Região contra a convenção 
de horas extras — cláusula quinta — em 
valores superiores àqueles previstos na 
CLT, e desconto para o Sindicato Susci
tante — cláusula décima — sem a res
salva da prévia audiência dos emprega
dos.

O Sindicato suscitante postula, Qpr 
sua vez, o salário normativo e adicional 
por tempo de serviço.

Pedem exclusão do feito a Casa da 
Mãe Pobre e o Serviço de Assistência So
cial Evangélico — SASE, insurgindo-se, 
no mérito, contra às cláusulas primeira, 
quarta, quinta, oitava, nona e décima.

Houve, contra-razões, — e o Serviço 
especializado deste TST informa — fls. 
107 — que o fator de reajustamento, na 
espécie ,para o mês de novembro de 
1975 de 1.37. correspondendo ao índice 
básico de 37%.

À fls. 109, preconiza o douto parecer 
do representante do Ministério Público 
do Trabalho o provimento do recurso da 
Procuradoria Regional, improvimento do 
apelo do Sindicato suscitante, e provi
mento parcial das entidades suscitadas.

E’ o relatório, na forma regimental.
VOTO

I — Devem preceder os julgamentos 
das entidades suscitadas, já que pedem 
exclusão do feito, e, no mérito, têm obje
to comum. 1? Pedido de exclusão — Ca
sa da Mãe Pobre — Alega “que reque
reu exclusão do feito amiprando-se no 
Decreto-Lei n9 15, de 26 de julho de 1966, 
tendo em vista que no artigo 59, está pre
vista a inaplicabilidade dos aumentos 
normativos às empresas que demonstra
rem incapacidade económico-financeira”.

Nego nos termos do decisório revisan
do “já que o requerido é expresso no De
creto-Lei 15-66 e, se na ação de cumpri
mento lograr provar o alegado, a exclu
são será deferida”.

29 Pedido de exclusão — Serviço de 
Assistência Social Evangélico — SASE. 
Alega o suscitado que “foi enquadrado 
na categoria econômica Sociedade de Be
neficência, Ordens Terceiras e Religio
sas e sem empregados na correspondente 
categoria profissional”.

Nego provimento, pois o acórdão re
gional bem apreciou a matéria, à luz da 
legislação aplicável.

II ■— Ainda quanto aos recursos das 
suscitadas, devem ser providos para, na 
cláusula 4*, esclarecer que a expressão 
“bater os respectivos cartões de Ronto” 
deve ser entendida como “registrar o 
ponto”.

Quanto à cláusula 5’, dou provimento 
ao recurso, eis que não há qualquer fun
damentação séria para a concessão de 
adicionais mais elevados que os de lei, 
para as horas extras. Seria até um estí
mulo a que os empregados trabalhassem 
horas extras, o que vai de encontro aos 
elevados princípios da limitação da jor
nada de trabalho. Se houvesse acordo, 
não me oporia em respeito à vontade das 
partes. Em decisão é que não cabe a 
elevação dos adicionais.

Quanto ao desconto, constante de 
cláusula 10’, dou provimento parcial, 
contra o meu entendimento pessoal, de 
que deve haver prévia e expressa mani
festação do obreiro, para adotar a for
mula majoritária neste Tribunal, que é 
a da não oposição do obreiro, ao descon
to, até 10 dias antes do Rrimeiro paga
mento reajustado.

III — Quanto ao recurso do Sindicato 
Suscitante, concedo o salário normativo, 
na forma do Prejulgado n9 56, indefe
rindo, contudo, a postulação de qüinqüe- 
nios, que não existiam anteriormente e 
que representam nova majoração sala
rial. Ademais, não há qualquer funda
mentação séria para a sua concessão.

IV — Finalmente, quanto ao recurso 
da douta Procuradoria, acha-se prejudi
cado, diante do provimento dado ao re
curso das suscitadas, sobre a matéria.

É o meu voto.
Isto Posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho, sem divergência, ne
gar os pedidos de exclusão da Materni
dade Casa da Mãe Pobre e Serviço de 
Assistência Social Evangélica — SASE, 
e dar provimento, em parte, aos recursos. 

para: ao das Suscitadas: I) — substituir 
o Cartão do Ponto pelo Registro do Pon
to, unanimemente. II) — determinar o 
resguardo do critério legal, vinte e cinco 
por cento (25%),sobre as horas extras, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Juiz Floriano Maciel, relator e Ministro 
Ary Campista, Orlando Coutinho, Hilde- 
brando Bisaglia e Lima Teixeira; III) — 
condicionar o desconto asistencial, desde 
que não haja oposição do empregado até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido parcialmente os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Fortu
nato Peres Júnior e Coqueijo Costa; ao 
do Suscitante: adajjtar o salário norma
tivo, nos termos do Prejulgado 56. una
nimemente. Quanto ao apelo da douta 
Procuradoria, foi considerado prejudica
do, face ao atendimento da matéria já 
apreciada nos recursos julgados. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva.

Brasília, 03 de novembro de 1976. — 
Geraldo Starling Soares, Vice-Presidente 
na exercício da Presidência. — C. A. 
Barata Silva, Relator “ad hoc” — Cien
te: Marco Aurélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

PROC. N9 TST-RO-DC-205-76
(Ac. TP-2.063-76) — FPJ-RF

Recurso a que se nega ‘provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n9 TST-RO-DC-205-76, em que 
é Recorrente Banco do Nordeste do Bra
sil S. A. e Recorrido Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários 
de Sergipe.

O E. TRT da 5* Região, acórdão de 
fls. 39-45, rejeitou as preliminares ar- 
güidas, sustentando, quanto à incompe
tência “ratione personae” que só as em
presas públicas e, assim mesmo, em de
terminados casos e circunstâncias, é que 
não estão obrigadas a responder a dis
sídios coletivos mas que tal norma não 
se aplica às sociedades de economia mis
ta, “que têm legitimidades passiva para 
respondê-lo". No mérito, deu pela exten
são do acordo na forma postulada, deci
dindo que “embora o Suscitado afirme 
que não está a ele sujeito, o que foi re
jeitado em preliminar antes apreciada e 
conteste alegações do suscitante, conti
das na inicial, a respeito do mesmo, não 
deixa de reconhecer a existência desse 
acordo, tanto que traz aos autos uma có
pia real desse acordo, com as assinatu
ras das partes acordantes (fls. 24 e 22).

Recorre a Suscitada (fls. 49-53), rei
terando os argumentos da contestação. 
Sustenta, em síntese, que o Decreto nú
mero 54.018, de 14.7.64 que fixa a com
petência do Conselho Nacional de Polí
tica Salarial, está em pleno vigor e que 
o v. acórdao o violou frontalmente. Traz 
à colação acórdão do STF (fls. 52), se
gundo o qual a Justiça do Trabalho, 
por força de mendamento constitucional 
(art. 142, § 19), deve obedecer aos limi
tes que forem estabelecidos pela política 
salarial do governo. Ora, “in casu”, o 
reajuste aprovado pelo CNPS e conce
dido a seus funcionários, foi de 36%, 
não podendo, agora, por força de acordo 
que não firmou, ser compelido a alterá- 
lo para 38%.

Com as contra-razões (fls. 57-60), su
biram os autos, opinando a douta Pro
curadoria-Geral (fls. 65) pelo provimen
to do recurso.

E’ o relatório.

Voto

Nego provimento.
“Data venia” da D. Procuradoria Ge

ral, as sociedades de economia mista são 
pessoas jurídicas de direito privado, su
jeitas às normas de direito comum, in
clusive quanto ao direito do trabalho. 
Competente a Justiça do Trabalho.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, unanimemente.

Brasilia, 17 de novembro de 1976. — 
Geraldo Starling Soares — Presidente, 
no impedimento eventual do efetivo, 
Fortunato Peres Júnior — Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador-Geral.

PROC. N9 TST-RÓ-DC-206-76
(Ac. TP-1667-76) — RM-JLOM

Aos recursos da Procuradoria, do 
Jockey Club Brasileiro -e das Susci
tadas foi dado provimento parcial. 
Indeferir o pedido deexclusão do 
Touring Club do Brasil.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC-206-76, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1’ Região — Sindicato 
dos Bancos do Estado da Guanabara — 
Sindicato Nacional dos Editores de Li
vros SNEL — Sindicato das Indústrias 
de Aguas Minerais do Etsado da Guana- 
para — Jockey Club Brasileiro e Touring 
Club do Brasil e Recorridos Os mesmos 
e Sindicato dos Condutores de Veícuios 
Rodoviários e Trabalhadores em Trans
portes Urbanos de Passageiros no Esta
do da Guanabara.

Nos termos do Regimento Interno, ado
to o seguinte relatório aprovado:

“Recorrem ordinariamente do veneran
do aresto regional de fls. 274-276: a dou
ta Procuradoria da 1’ Região (278), o 
Sindicato dos Bancos do Estado da Gua
nabara (280), o Sindicato Nacional des 
Editores de Livros (306), os Sindicatos 
constantes da petição de fls. 310-311, o 
Jockey Club Brasileiro (323) e o Tou
ring Club do Brasil (325). O egrégio 
TRT da 1’ Região (274-276) julgou pro
cedente em parte o dissídio, decretando 
um reajustamento de 35%, com mais ou
tras cláusulas complementares. Antes, 
indeferiu as exclusões requeridas, com 
exceção do Touring Club do Brasil. To
dos os recorrentes impugnam as cláusu
las 3’ e 4’, sendo que o Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e 
Trabalhadores em Transportes Urbanos 
no Estado da Guanabara insurge-se tam
bém contra a cláusula 6’ da inicial, ad
mitindo os Sindicatos constantes de fls. 
310-311 a redução do adicional de 30% 
para 20% e pagamento salarial apenas 
com o respectivo comprovante. O Tou
ring Club do Brasil pede a sua exclusão 
do feito, conforme decisões normattvas 
acostadas à inicial. As fls. 398, o SEE 
informa não se objetivar a modificação 
de percentual de aumento. Por isto, dei
xou de se pronunciar. O Sindicato recor
rido contra-arrazoou recurso da douta 
Procuradoria (fls. 315). Contra-arrazo- 
ando os demais recursos ordinários (fls. 
388-391), pede o Sindicato recorrido seja 
mantido o respeitável decisório regional 
que inacolheu os pedidos de exclusão for
mulados por alguns suscitados. Argüiu 
o Sindicato a preliminar de intempesti- 
vidade do recurso do Touring Crub, eis 
que interposto fora do prazo legal. Con
testa, também, a sua exclusão do feito. 
O douto parecer é pelo provimento dos 
recursos interpostos.

E’ o Relatório.
Voto

No caso, não tem propriedade a invo
cação dos acórdãos citados no recurso 
do Touring, porque se trata de categoria 
diferenteciada, que se encontra abrangi
da pelo Sindicato Suscitante.

Na hipótese de concretas as alegações 
do Sindicato de Corretores, inócua seria 
a decisão, porque não teria motoristas 
beneficiados pela decisão.

Nego provimento às pretendidas ex
clusões.

Recursos da Procuradoria e das Sus
citadas. Horas extraordinárias.

De acordo com o voto médio, e aten
dendo a que preexistente o cálculo da 
hora extraordinária, na forma pleiteada, 
dou provimento parcial aos recursos, 
quanto à cláusula terceira, para que di
tas horas suplementares logrem um 
acréscimo de 50% até a décima hora, re
cusando-se o percentual de 100%, por
que não se tarta de condição prevista 
anteriormente.

Adicional de 30% para os que efetuam 
cobranças. Destina-se o acréscimo a mo
toristas e ajudantes que acumulam di
tas tarefas com as inerentes à suas fun
ções. Pelo mesmo fundamento, que me 
compeliu a conservar o cáculo das 2 ho
ras complementares, na base de 50% e, 
assim, para que não ocorra redução ta- 
lariai, nego provimento.

Vale notar, nesta oportunidade que o 
Sindicato dos Bancos do Estado da 
Guanabara só recorreu do cálculo para 
as horas extraordinárias, pelo que obteve 
provimento parcial do seu recurso, como 
voto fundamentado.

Quanto à forma de pagamento. De 
acordo com a Convenção da OIT, de que 
foi signatário o Brasil, o empregador 
está obrigado a fornecer ao seu empre
gado um comprovante discriminando to
das as importâncias que lhe são devidas 
e descontadas do seu salário.

Assim, para honrar compromisso deve 
ser determinado o fornecimento de com
provação, mas não a ponto de indicar a 
forma única de satisfazer a exigência. 
Basta que o empregador entregue ao 
trabalhador um documento em que haja 
a discriminação de créditos e deduções.

Dou, por conseguinte, mais uma vez 
provimento parcial ao recurso das Sus
citadas, registrando inexistir recurso da 
Procuradoria, no pertinente ao tópico 
que acaba de ser examinado.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho unanimemente, inde
ferir o pedido de exclusão formulado 
pelo Touring Club do Brasil e dar pro
vimento, em parte, aos recursos para: I 
— mantida a cláusula terceira apenas 
na parte relativa a 2 (duas) horas exce
dentes de 8 (oito) até 10 (dez), na base 
de 50% (cinqiienta por cento), contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Starling Soares, relator, Fortuna
to Peres Júnior, revisor, Coqueijo Costa, 
Lomba Ferraz e Excelentíssimo Senhor 
Juiz Nelson Tapajós; II — no recurso 
do Jockey Club Brasileiro, substituir en
velope por comprovante, unanimemente. 
Prejudicado sos demais recursos em re
lação às cláusulas terceira e quarta, por
que já decididas.

Brasília, 20 de setembro de 1976. — 
Hildebrando Bisaglia — Presidente, no 
impedimento eventual do efetivo e do 
Vice-Presidente; Renato Machado — 
Relator “ad hoc”.

PROC. N’ TST-RO-DC-212/76
(Ac. TP-983/76) — HLF/RF.

Recurso ordinário em Dissídio Cole
tivo provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo n’ TST-RO-DC-212/76, em que são 
Recorrentes Sindicato dos Profissionais de 
Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massa
gistas e Empregados em Hospitais e Casa 
de Saúde de Campinas e Sindicato dos Hos
pitais, Clinicas, Casas de Saúde, Socieda
des de Beneficência, Ordens Terceiras e Ir
mandades Religiosas do Estado de São 
Paulo e são Recorridos os mesmos.

Inconformados com o v. acórdão de fls. 
42/51, recorrem ordinariamente ambos os 
sindicatos.

O Suscitante (fls. 55/59) insurge-se con
tra a fixação do índice de aumento em 
36%; o indeferimento do pedido de «férias 
remuneradas em dobro»; «adicional de tem
po de serviço»; «horário único de seis ho
ras», para os exercentes de funções de en
fermagem ou a ela ligadas, com intervalo 
de 15 minutos; «multa de 1% em razão de 
mora no pagamento do salário mensal e o 
desconto de 2% sobre as folhas de paga
mento das empresas».

O suscitado (fls. 60/69), por sua vez, 
pretende a reforma do julgado nos seguin
tes tópicos: «salário normativo»; forneci
mento gratuito de uniformes; desconto de 
Cr$ 20,00; estabilidade provisória à gestan
te e comprovantes de pagamento.

Não houve contra-razões.
A douta Procuradoria Geral da Justiça 

do Trabalho (fls. 74/75) opina pelo pro
vimento parcial de ambos os apelos.

É o relatório.
VOTO

Recurso do Sindicato Suscitante (tolhas 
55/59).

a) Reajustamento salarial.
Dou provimento, mas não com base nos 

fundamentos do recurso ordinário em foco, 
isto é, «em audiência dispôs-se o Sindicato 
suscitado a conceder reajustamento supe
rior em 1% (um por cento) àquele fixado 
oficialmente» (fls. 56). Como o regional 
fixou o índice em 36%, pretende o recor
rente seja o mesmo estabelecido em 37%. 
É que, conforme informação do «Serviço 
de Estatística e Estudos Econômicos .... 
(SEEE)», deste Egrégio Tribunal Superior 
do Trabalho «o Decreto n’ 76.782, de 12 
de dezembro de 1975, fixou o fator de rea-



100 Quinta-feira 6 DIÁRIO DA JUSTIÇA Janeiro de 1977

PROC. N' TST-RO-DC-230/76
(Ac. TP-1.899/76).
DC/mbs.*

Recurso ordinário não provido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

do Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n’ ST-RO-DC-230/76, em que é Recro- 
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1* Região e são Recorridos Sindicato 
dos Empregados no Comércio do Estado 
da Guanabara e Sindicato do Comércio 
Atacadista de Materiais de Construção do 
Estado da Guanabara e outros.

Recorre a Procuradoria Regional do Tra
balho da 1* Região contra o v. acórdão 
que, em dissídio coletivo, homologou cláu
sula de desconto em favor do Sindicato 
suscitante, convencionada com parte dos 
suscitados, estabelecendo-a para os que não 
se conciliaram.

Não há contra-razões e o parecer da d. 
Procuradoria Geral é desfavorável.

Ê o relatório.
VOTO

Se autorizado o desconto em convenção 
Coletiva (art. 462 da CLT), não vejo 
porque não possa o mesmo prosperar se a 
convenção se estabelece em juízo e não pe
rante a autoridade administrativa.

O tratamento isonômico se impunha em 
relação aos que não se conciliaram.

Nego provimento.
Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, vencidos parcialmente, os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Renato Gomes 
Machado, Raymundo de Souza Moura e 
Lomba Ferraz, e contra o voto do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 25 de outubro de 1976. — Luiz 
Roberto de Rezende Puech, Presidente. — 
Orlando Coutinho, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

PROC. N? TST-RO-DC 243-76
(Ac. TP 2031-76):

Pode o Tribunal de Trabalho, no 
uso do poder normativo que consti
tucionalmente lhe é atribuído, sen
tenciar estabelecendo regras adota
das anteriormente em convenção co
letiva, não importando que já esteja 
findo o prazo desta, pois o Tribunal, 
na sentença coletiva que dirime con
flito de interesses cria como quiser, 
conforme a pauta legal que regula
menta esse poder específico da Jus
tiça do Trabalho.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n? TST-RO-DC 243-76, em que 
é Recorrente Sindicato dos Armazéns 
Gerais no Estado de S. Paulo e Recor
rido Sindicato dos Carregadores e Ensa- 
cadores de Café e dos Arrumadores de 
Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão.

O 29 TRT Pleno decretou o reajuste 
salarial de 40% com as demais cláusu
las que se encontram na certidão de fls. 
65 e no acórdão de fls. 66-67.

Inconformado,o sindicato patronal sus
citado Interpõe recurso ordinário (74), 
aleagndo uma vaga inconstitucionahdade, 
que não consegue exprimir em termos 
jurídicos, inclusive sequer indica o dis
positivo ou o princípio constitucional 
hostilizado. Aponta, como irregularida
des cometidas, a prorrogação, pelo Judi
ciário, em caráter indefinido, de uma 
convenção coletiva, e a revisão de acor- 
dão, no seu conteúdo material e formal, 
independentemente de rescisória. Em ra
zão disso, pede, no apelo, o afastamento 
das cláusulas contratuais que se toma
ram vencidas e ineficazes, por força do 
término do prazo da convenção, sem se
quer se dar ao trabalho de apontar, quais 
(66-67).

Contra-razoada a revista a fls. 80, so
bre ela manifestou-se a PG, em parecer 
do doutor João Carlos Barroso, pelo des- 
provimento (86).

É o relatório.
Voto

O recurso ordinário “sub judice” é 
mais um exemplo e um sintoma grave de 
que a técnica judiciária trabalhista vai 
encosta abaixo.

Recorre-se sem se pedir especifica
mente o que se pretende. Parece qu a

justamento salarial correspondente ao mês 
de dezembro de 1975 em 1,37, ou uma taxa 
de 37%» (fls. 73), coincidindo, pois, com 
a pretensão do suscitante.

b) Férias remuneradas em dobro.
Nego provimento.
Quanto a este ponto, amplamente regula

mentado por lei, não encontra a pretensão 
do recorrente respaldo legal.

c) Adicional de tempo de serviço, ho- 
rário único de seis horas.

Nego provimento.
Como ressaltou o v. aresto impugnado, 

tais concessões implicariam em aumento in
direto do salário. Ademais, no tocante ao 
«horário» o pedido colide com as normas 
legais que disciplinam a duração do tra
balho.

d) Multa de 1% e desconto de 2%.
Nego provimento.
As conseqüências pelo não pagamento do 

salário mensal, já estão expressamente pre
vistas ,em lei, fugindo, pois, do âmbito nor
mativo desta Justiça Federal Especializada.

Quanto ao desconto de 2% sobre folha 
de pagamento das empresas para aplicação 
das atividades assistenciais do sindicato, 
além de implicar numa redução salarial in
direta, já conta o suscitante com a disponi
bilidade de vários recursos com que satis
fazer tal finalidade, inclusive o desconto de 
Cr$ 20,00, autorizado no primeiro paga
mento reajustado.

Recurso do Sindicato Suscitado (folhas 
60/69).

a) Salário normativo (piso-salarial»).
O v. aresto recorrido não fixou, no caso, 

o chamado «piso salarial», como alega c 
suscitado, mas apenas a garantia de reajus
te aos empregados admitidos entre a data- 
base e o término da vigência do acordo 
previsto, para que os novos não fiquem 
percebendo salário mais elevado do que os 
antigos, respeitando-se no reajuste os índi
ces oficiais.

Nego provimento.
b) Fornecimento gratuito de uniformes
A obrigatoriedade ficou condicionada à 

sua exigência pelo empregador. Assim, 
pois, nada mais justo que o encargo resul
tante dessa exigência recaia sobre a quem 
a faça. Nego provimento.

c) Desconto de Cr$ 200.00
Dou provimento ao recurso, a fim de 

condicioná-lo à não oposição do emprega
do, até 10 (dez) dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, na forma da juris
prudência predominante nesta Colenda Cor
te Trabalhista.

d) Estabilidade provisória à empregada 
gestante.

Acolheu o v. acórdão regional «o pedi
do de estabilidade provisória à empregada 
gestante até 60 dias após o período de afas
tamento compulsório».

Nego provimento, tendo em vista a ori
entação predominante deste Egrégio Tribu
nal no mesmo sentido da decisão recorrida.

e) Comprovantes de pagamento
Tal pretensão deferida ao recorrido am

parada tanto na legislação nacional como 
na internacional, só pode trazer segurança 
e harmonia ao relacionamento das partes.

Nego provimento.
Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em par
te, aos recursos:

I I— ao do suscitante, para elevar a taxa 
de reajuste à 37% (trinta e sete por cento), 
unanimemente;

II — ao do suscitado, para autorizar o 
desconto desde que não haja oposição do 
empregado até 10 (dez) dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, vencidos, par
cialmente, os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa e-Fortunato Peres 
Júnior.

Brasília, 03 de novembro de 1976. — 
Geraldo Starling Soares, Vice-Presidente 
no exercício da Presidência. — Henrique 
Lomba Ferraz. Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador. 

problemática reside no seguinte. Cláusu
las de uma convenção coletiva, de prazo 
já esgotado, vêm sendo adotadas em sen
tença coletivas, o que a lei não proíbe, 
porque o Tribunal de Trabalho, no uso 
do seu poder normativo, constitucional
mente reconhecido e atribuído, assim de
cide criar, nas cláusulas da decisão co
letiva que dirime um conflito de inte
resse.

Onde a inconstitucionalidade, a ilega
lidade ou a extrapolação?

Nego provimento ao recurso ordinário, 
o que é vazio de fundamentação e for
malmente imperfeito.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, unanimemente.

Brasília, 10 de novembro de 1976. — 
Geraldo Starling Soares, Vice Presidente 
no exercício da Presidência. — Coqueijo 
Costa, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Proqurador Geral.

PROC. N9 TST-RO-DC 275-76
(Ac. TP 1842-76):

Não incide a justiça do trabalho 
em julgamento “extra”, “ultra” ou 
“citra petita” ao proferir sentença 
coletiva, porque o procedimento es
pecial não exige pedido, mas simples 
representação, e pode ser iniciado 
“ex-officio”.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo em que são Recorrentes Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial — 
SENAI e Procuradoria Regional do Tra
balho da 1’ Região e são Recorridos da 
mesmos e Sindicato dos Empregados em 
Entidades Culturais, Recreativas, de As
sistência Social, de Orientação e Forma
ção Profissional do Estado do Rio de 
Janeiro.

Eis o relatório aprovado:
Trata a espécie de dissídios coletivos 

(tres) “que envolvem os interesses de 
empregados do SENAI do Estado do Rio 
de Janeiro enquadrados no âmbito do 
Sindicato dos Empregados em Entidades 
Culturais, Recreativas, de Assistência So
cial, de Orientação e Formação Profis
sional do Estado da Guanabara e o do 
Rio de Janeiro” (fls. 40).

O Regional após esclarecer que "tal 
ocorrência é resultante da fusão dos Es
tados da Federação acima citados e, 
ainda, de uma pretensão específica de 
entidade patronal”, resolveu apensar as 
tres ações e proferiu a seguinte decisão:

“Prelimlnarmente e por unanimidade, 
entender que uma só decisão deve ser 
proferida para os tres dissídios; ainda 
preliminarmente e sem divergência, re
jeitar a arguição de carência, em rela
ção ao SENAI — DRRJ, tendo-o como 
competente para suscitar dissídio cole
tivo. No mérito, por unanimidade, jul
gar procedente, em parte, os dissídios, 
estabelecendo as seguintes condições: a) 
aumento de 37%, incindindo sobre os sa
lários de 1-12-74, para os empregados do 
antigo Estaco do Rio de Janeiro apli
cado o índice legal, por unanimidade; 
b) — compensações, as de lei, por una
nimidade; c) — aos admitidos anós a 
data-base, o aumento será calculado na 
forma do disposto no item XXIII, do 
Prejulgado n’ 38-71, por unanimidade; 
d) — deferir o pedido de abono de falta 
nos dias de provas, por unanimidade 
“Abono dos dias de ausência ao serviço 
para realização de provas escolares com 
competente justificativa”; e) — deferir, 
por maioria, o pagamento de anuênios 
para todos os empregados, tendo em vista 
a declaração feta da tribuna, pelo pa
trono do sindicato da antiga Guana
bara do que eles optavam por essa forma 
de pagamento do adicional; f) — defe
rir, por maioria somente em relação aos 
empregados do antigo Estado do Rio, o 
desconto em favor do Sindicato Susci
tante, na forma do i>edido do DC-9-76; 
g) — vieência por 1 (um) ano a panir 
de 1-12-75, por unanimidade. Foi Jul
gada prejudicada, por unanimidade, a 
pretensão do sindicato suscitante da an
tiga Guanabara relativa a quadro de 
carreira com promoções automáticas.

Foram indeferidas as seguintes cláusu
las: DC-218-75 (empregados da antiga 
Guanabara): DC-218-75 (empregados da 
antiga Guanabara: férias de 30 (trinta) 
dias por maioria; pagamento de férias 
em dobro por unanimidade; cômputo do 
tempo de serviço, por maioria; licença 
prêmio aos dez anos de efetivo exercício

na empresa, por unanimidade. DC-9-76 
(empregados do antigo Estado do Rio 
de Janeiro): gratificação assiduidade, 
por unanimidade” (fls. 44-45).

Desta decisão recorrem ordinariamente 
o sindicato suscitado (fls. 46-50) e a 
douta Procuradoria Regional do Trabalho 
da Primeira Região (fls. 55-56).

O suscitado insurge-se contra o deferi
mento oe nuênios a todos os emorega- 
dos, sem qualquer ressalva, alegando jul
gamento extra petita, a contra as cláu
sulas referentes ao abono de falta nos 
dias de prova e desconto de 10% em fa
vor do SENALBA-RJ.

A douta Procuradoria opõe-se à cláu
sula que estabeleceu o mencionado des
conto, porque não foi observada "a aqui
escência prévia expressa e individual do 
empregado”.

Contra-razões às fls. 64-65, 68-69 e 
70-72.

A Procuradoria Geral da Justiça do 
Trabalho manifestou-se favoravelmente 
ao pedido formulado pela Procuradoria 
Regional e pelo provimento parcial do 
primeiro recurso (fls. 75-76).

Ê o relatório.
Voto

Anuênios — E de se negar provimento 
ao recurso do suscitado, eis - que não há 
falar em julgamento extra ou ultra pel 
tita no procedimento do dissídio cole
tivo, que não prevê pedido mas tão so
mente as bases de conciliação, e pode 
ser instaurado “ex officio” (artigos 358 
e 866 da CLT. Por outro lado, a con
cessão dos anuênios decorreu do fato 
da unificação dos Estados do Rio de Ja
neiro e da Guanabara, já existente a 
vantagem neste último, como informa 
o próprio recorrente, bem como a uni
ficação dos quadros de pessoal respec
tivos.

Em tal hipótese, incide o § 2’ do art. 
19 do Decreto-lei n? 15, que admite a cor
reção de distorções salariais, por este 
Tribunal, nas sentenças coletivas.

Mas prospera, parcialmente, o apelo, 
no atinente ao abono de faltas aos estu
dante?, e o desconto em favor do Sindi
cato suscitante, para adequar as cláusu
las à iterativa jurisprudência deste Tri
bunal. Quando ao primeiro ponto, no 
sentido de que o abono das faltas dos 
empregados fique condicionado à ciência 
ao empregador, da necessidade da au
sência, com 72 (setenta e duas) horas 
de atendência, bem como que decorram 
de provas de acesso em cursos oficiais 
ou oficializados, promovidos por escolas 
oficiais, reconhecidas ou autorizadas.

No que respeita ao desconto, para au
torizá-lo desde que não manifestado a 
oposição do empregado até 10 (dez) dias 
antes do pagamento dos salários reajus
tados.

Em consequência, prejudicado fica o 
apelo do Ministério Público.

Isto rosto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
paive ao recurso do suscitado, para: I) 
— autorizar abono de faltas para pres
tação de provas ao empregado estu
dante, desde que em estabelecimento ofi
cial, reconhecido ou autorizado de en
sino, pré-avisado o empregador com um 
mínimo de setenta e duas horas, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fortunato Peres Júnior e Juiz 
Nelson Tapajós; II) — condicionar o 
desconto à não oposição do empregado 
até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa e Fortunato Peres Júnior.

Prejudicado o apelo da Procuradoria, 
unanimemente. Quanto ao pedido de 
equiparação de anuênios, foi-lhe negado 
provimento, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz, relator. Tostes Malta, Fortunato 
Peres Júnior, Hildebrando Bisaglia e Juiz 
Nelson Tapajós.

Brasília, 18 de outubro de 1976. — 
Luiz Roberto de Rezende Puech, Presi
dente. — Orlando Coutinho, Relator “ad 
hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

PROC. N9 TST-RO-DC 276-76
(AC. TP 1987-76) OC-mbs.

Recurso ordinário em dissídio cole
tivo que é provido parcialmente.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n9 TST-RO-DC 276-76, em que é
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Recorrente Sindicato Rural de Sertão- 
zinho e Recorrido Sindicato dos Tra
balhadores Rurais de Sertãozinho.

Julgando o dissídio coletivo suscitado 
pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Sertãozinho, deferiu o Eg. TRT da 
2» Região àquela categoria profissional, 
depois de rejeitar a preliminar arguida 
(de nulidade) o pretendido reajusta
mento salarial de 37%, de acordo com 
os cálculos oficiais. As vantagens sala
riais deferidas resumem-se em:

a) reajustamento salarial de 37%, 
calculado sobre os salários percebidos 
pelos empregados em 24 de julho de 1975, 
deduzidos os aumentos concedidos após 
11 de dezembro de 1974, salvo os decor
rentes de promoção, transferência, equi
paração e termo de aprendizagem;

b) conceder o mesmo reajuste aos 
admitiaos após 11-12-74, até o limite do 
salário reajustado do empregado exer- 
cente da mesma função, admitido até 
doze meses anteriores à data-base;

c) não havendo paradigma, fica as
segurado o aumento proporcional à ra
zão de 1-12 por mês de serviço;

d) o aumento será a partir de 11 de 
dezembro de 1975, com prazo de dura
ção de um ano;

e) estabelecer o fornecimento gratuito 
de ferramentas aos empregados durante 
a vigência da sentença normativa;

f) estabeleceu o fornecimento obriga
tório e gratuito de transportes com banco 
e coberturas;
g) permitir o desconto assistencial de 

Cr$ 10,00, dos empregados associados ou 
não em favor oa entidade suscitante. 
por ocasião do primeiro pagamento dos 
salários já reajustados;

E, finalmente, rejeitou os demais pedi
dos formulados.

Renovam-se, no recurso do suscitado, 
as rejeitadas preliminares de nulidade, 
antes argüidas, para, após rebelar-se con
tra os seguintes itens:

a) a concessão do reajustamento 
de 37%;

b) o fornecimento de ferramentas, por 
se tratar de ferramentas pesosais;

c) o fornecimento de transporte dos 
empregados; que já seria regulado por 
lei; e

d) o desconto de 10% dos empregados, 
associados ou não, em favor do Sindi
cato suscitante.

Não apresentada contrariedade ao re
curso, manifestou-se a d. Procuradoria 
Geral pelo parcial provimento do apelo, 
rejeitadas as prejudiciais.

É o relatório.
Voto

Da nulidade — Segundo o recorrente, 
esta decorreria da inobservância, pelo 
suscitante de formalidades essenciais à 
propositura do dissídio.

Assim, a assembléia geral dos trabalha
dores teria autorizado o Sindicato a pro
por a celebração de convenção coletiva 
de trabalho, e não o ajuizamento do dis
sídio. Mas a instauração decorreu do 
fracasso da negociação na esfera admi
nistrativa, com a faculdade do § 2’ do 
art. 616 da CLT, a pedido da suscitante 
e suscitado (fls. 22).

Inexistência de comprovação do “quo
rum” a que se refere o art. 859 da CLT. 
Há evidente equivico na formulação. O 
"quorum” exigido para validade das de
cisões, como dispõe o precitado disposi
tivo, em segunda convocação (caso dos 
autos — fls. 11) é de 2-3 dos associados 
presentes à assembléia, não vindo a pelo 
indagar-se do total de associados do Sin
dicato.

Pretende-se, ainda, inexistir petição 
para instauração da instância e, em con
sequência, a designação e qualificação 
dos reclamantes e reclamados, natureza 
do estabelecimento ou do serviço e os 
motivos do dissídio e as bases de conci
liação. Ainda aí, sem razão o recorrente. 
A representçaão para a negociação fra
cassada individualiza suscitantes e susci
tado (fls. 05), o motivo do dissídio — 
convenção não concretizada — fls. 22 
— e as bases propostas fls. 13, tanto 
que sobre estas houve acordo parcial.

Rejeito as preliminares, e em conse- 
quência.a nulidade pleiteada.

No mérito.
Quanot ao aumento — As razões de 

recorrer não informam com clareza a in
conformidade no particular. Se contra 
o índice, é de atentar-se para que apli
cado foi aquele vigente para o mês de 
dezembro de 1975, mês em que teve iní
cio a vigência da sentença coletiva, por 
força do término da anterior, obedecidos 

rigorosamente os preceitos do Prejulgado 
n? 56. Se quanto a um possível “piso”, 
de notar-se que sequer o salário norma
tivo foi assegurado. Nego provimento.

Quanto ao fornecimento de ferramen
tas — Do empregador o ônus de forne
cer os instrumentos de trabalho. — O 
argumento de que a maioria dos tra
balhadores prefere ter as suas, não in
valida a pretensão acolhida. Nego provi
mento.

Quanto ao transporte de trabalhadores 
ao local em que devem executar os seus 
sreviços — Decidiu o Eg. “a quo” que 
“Entende, ainda, enquadrar-se dentro 
do espírito legal de prevenção e combate 
contra acidentes do trabalho, a obriga
ção de transportes cujos veículos pos
suam bancos para que os trabalhadores 
viajem sentados e com coberturas que os 
protejem do mau tempo ou do sol, sem 
ônus para os mesmos trabalhadores”. 
São os fundamentos que adoto para ne
gar provimento.

Contribuição assistencial — Dou pro
vimento parcial para, na forma da atual 
jurisprudência deste Col. Tribunal, con
dicionar o desconto à não oposição, a ser 
manifestado pelo empregado até 10 (dez) 
dias antes do pagamento do primeiro 
salário reajustado.

Isto Posto:
Acordam, os Ministros do Triunal Su

perior do Trabalho, unanimemente, re
jeitar as preliminares arguidas e dar 
provimento, em narte. ao recurso auto- 
não haja oposição do empregado até 
rizando o desconto assistencial desde que 
10 (dez) dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencidos, parcial
mente, os Excelentíssimo Senhores Mi
nistros Fortunato Peres Júnior e Coqueijo 
Costa.

Brasília, 3 de novembro de 1976. — 
Gera do Starling Soares, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência. — Orlando 
Coutinho, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

PROC. N? TST-RO-DC 279-76
(Ac. TP 1988-76):

Salário normativo imposto em ra
zão do permissivo do Prejulgado 
n? 56, editado, imposto em razão do 
permissivo do Prejulgado n9 38, edi
tado sob expressa autorização do de
creto-lei n9 15, visando evitar a ocor
rência de distorções salariais dentro 
da categoria profissional (artigo 
1? §§ 2? e 39 do diploma legal citado) 
o salário normativo determina o al
avance da sentença quanto aos seus 
efeitos “ad futurum” mas dentro do 
seu período de vigência legal da sua 
constitucionalidade. Estabilidade à 
gestante é a fórmula encontrada 
para dar vida não só a dispositivo 
constitucional como aos arts. 392 e 
393 da CLT.

Recurso a que se nega provimento. 
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n’ TST-RO-DC 279-76, em que 
é Recorrente Sindicato da Indústria do 
Frio no Estado de S. Paulo e Recorridos 
Federação dos Trabalhadores nas Indús
trias de Alimentação do Estado de S. 
Paulo e outros.

Recorre o Sindicato Suscitado contra 
a cláusula de salário normativo e garan
tia do emprego à gestante.

Alega que a Constituição, ao fixar a 
competência da justiça do trabalho, não 
permite que passe a mesma a legislar.

O recorrido ofereceu contra-razões, 
opinando pelo desprovimento a Douta 
Procuradoria Geral.

É o relatório.

Voto

Na espécie, foi o salário normativo 
concedido de acordo com o que dispõe 
o Prejulgado n? 56.

E a garantia do emprego à gestante 
em conformidade com o precedente ju- 
risprudencial, inclusivie iterativo, notório 
e atual deste TST.

Nego provimento.
Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, vencido o Excelentíssimo Senhor 

Ministro Fortunato Peres Júnior, apenas 
quanto à garantia do emprego à ges
tante.

Brasília, 3 de novembro de 1976. — 
Geraldo Starling Soares, Vice Presidente 
no exercício da presidência. — Floriano 
Maciel, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

PROC. N? TST-RO-DC 280-76
(Ac. TP 1989-76).:

Recurso provido parcialmente.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n? TST-RO-DC 280-76, em que 
é Recorrente Federação da Agricultura 
do Estado de São Paulo e Recorrido Sin
dicato dos Trabalhadores Rurais de Li
meira .

Julgando o DC suscitado pelo Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais de Limeira, 
depois de rejeitar as preliminares ar
guidas, concedeu o Eg. TRT da 2’ Re
gião, além do reajustamento salarial de 
36% (compensados os aumentos conce
didos após fevereiro de 1975) e outras 
vantagens salariais, dentre as quais se 
inclui o desconto de Cr$ 20,00 dos em
pregados, associados ou não, em favor 
do suscitante.

Pretende a recorrente seja reformado 
o v. acórdão nos itens relativos ao au
mento de 36% e, ainda, quanto ao des
conto em favor do órgão suscitante, de 
Cr$ 20,00. Quanto ao primeiro item, ar
gui-se que tal percentual contraria a 
política salarial do governo e desatende 
ao princípio da isonomia salarial fixado 
pela Constituição Federal. Ataca, ainda, 
a obrigatoriedade no fornecimento dos 
instrumentos de trabalho e o transporte 
de trabalhadores em caminhões com 
bancos e toldos, bem como renova o re
corrente, as preliminares antes rejeita
das, de não haver o processo obedecido 
as normas disciplinadoras do Dissídio 
Coletivo.

Oferecida a contestação do suscitante, 
de fls. opinou a d. Procuradoria Geral 
pelo parcial acolhimento do apelo.

Ê o relatório.
Voto

Pretende-se a nulidade do processado, 
por que não atendidos os requisitos por 
lei exigidos para a instauração de dis
sídios coletivos.

Assim, não haveria representação es
crita com os motivos do dissídio e as 
bases de conciliação; a autorização da 
assembléia geral para a instauração, a 
prova de ter sido alcançado o “quorum” 
legal na assembléia.

Mas os motivos do dissídio, bem como 
as bases propostas pelo Sindicato profis
sional. estão claros às fls. 2 e 3, que 
vale pela representação a que se refere o 
art. 858 da CLT, já que teve inicio o 
conflito com a proposta de negociação 
coletiva recusada perante a autoridade 
administrativa.

A ata transcrita a fls. 7-10 reflete, por 
outro dado, alcançado o “quorum” exi- 
giod no art. 859 consolidado, eis que rea
lizada a assembléia em segunda convo
cação, e especialmente para autorizar a 
negociação ou a instauração da lide co
letiva. aliás ocorrida a pedido de ambos 
os litigantes (fls. 16).

Rejeito, pois, as preliminares.
No mérito, quatro as cláusulas da sen

tença normativa que vêm impugnadas.
Quanto ao aumento deferido, obedeci

do em seus exatos termos o Prejulgado 
nv 56, nada há alterar. Aplicado foi o 
indice fixado para o mês da instaura
ção e o salário normativo, tal como admi
tido no aludido Prejulgado.

Nego provimento.
No que se refere à obrigatoriedade de 

fornecimento dos instrumentos de tra
balho pelos empregadores, também é de 
ser mantida, já pelo preceito inserto no 
§ 2? do art. 458 da CLT, já por servirem 
ao desempenho de atividade econômica 
própria do empresário.

O fornecimento de transporte apro
priado — caminhões com bancos e tol- 

■ dos — aos trabalhadores rurais deslo
cados para o sítio de trabalho é norma 
salutar merecendo ecômios a sentença 
que acolheu a reivindicação, face a rea
lidade social.

Nego provimento.

Por último, investe-se contra o des
conto determinado em favor do susci
tante. Na esteira da jurisprudência deste 
Tribunal, acolho, em parte, o recurso, 
para subordinar o desconto à não oposi
ção do trabalhador, ser manifestada a-.é 
10 (dez) dias antes da data do primeiro 
pagamento dos salários, que se seguir a 
majoração decretada.

Isto Posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, rejeitar as prelimi
nares arguidas e dar provimento, em 
parte, ao recurso, autorizando o desconto 
assistencial desde que não haja oposição 
do empregado até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, venci
dos, parcialmente, os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fortunato Peres Júnior 
e Coqueijo Costa.

Brasília, 3 de novembro de 1976. — 
Geraldo Starling Soares, Vice Presidente 
no exercício da Presidência. — Orlando 
Coutinho, Relator. — Marco Aurélio 
Prates de Macedo, Procurador Geral.

PROC. N’ TST-RO-DC-300/76
(Ac. TP-1.992/76)

Recurso provido em parte. O des
conto em favor do sindicato, condicio
na-se a manifestação do empregado até 
10 dias antes do 1’ pagamento reajus
tado.

Descumprida pelo empregador a 
obrigação do desconto assistencial, o 
remédio legal é o da execução, inad
missível a multa.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n’ TST-RO-DC-300/76. em que são Re
correntes Sindicato dos Hospitais. Clínicas. 
Casas de Saúde, Sociedades de Beneficên
cia, Ordens Terceiras e Irmandades Religio
sas do Estado de São Paulo e Recorridos 
Sindicatos dos Profissionais de Enferma
gem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e 
Empregados em Hospitais e Casas de Saú
de de São Paulo.

Inlconformado com o v. acórdão de fls.i 
45/51, recorre ordinariamente o sindicato 
suscitado (fls. 55/67), com fundamento no 
artigo 895, b. da CLT.

Insurge-se contra as seguintes cláusulas 
deferidas pelo regional: a) desconto de .. 
Cr$ 20,00; b) fornecimento gratuito de uni
forme; c) comprovante de pagamento; e d) 
multa por inadimplemento de obrigação de 
fazer.

O recurso foi contra-razoado às fls. 70/ 
76, opinando a douta Procuradoria Geral 
da Justiça do Trabalho pelo seu provimen
to parcial.

É o relatório.
VOTO

Improcede, data venia a preliminar de in- 
tempestividade levantada pelo recorrido em 
suas contra-razões de fls. 70/76. Com efei
to, conforme está registrado às fls. 53 ver
so, a notificação foi expedida em 02-06-70. 
Sendo, na espécie, de oito (8) dias o pra
zo recursal (artigo 895, b, da CLT) e pre- 
sumindo-se recebida a notificação 48 (qua
renta e oito) horas depois de sua expedi
ção, nos termos da Súmula n’ 16, deste 
Egrégio Tribunal, somente em 13-06-76 é 
que veio ele a se esgotar. Como o recurso 
ordinário foi protocolado em 10-06-76 (fo
lhas 55), resulta evidente a sua tempestiví- 
dade.

a) Desconto de Cr$ 20,00
Dou provimento ao recurso, a fim de con

dicioná-lo à não oposição do empregado até 
10 (dez) dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, na forma da jurisprudência pre
dominante nesta Colenda Corte Trabalhista.

b) Fornecimento gratuito de uniforme

A obrigatoriedade ficou condicionada à 
sua exigência pelo empregador. Assim, 
pois, nada mais justo que o encargo resul
tante dessa exigência recaia sobre quem a 
faça.

Nego provimento.

c) Comprovante de pagamento

Tal pretensão deferida ao recorrido está 
amparada tanto na legislação nacional como
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na internacional e só pode trazer segurança 
e harmonia ao relacionamento das partes.

Nego provimento.
d) Multa por inadimplemento de obri

gação de fazer
Estabelece o v. acórdão recorrido «a 

multa de Cr$ 63.00 por empregado em caso 
de descumprlmento pelo empregador da 
obrigação de fazer o desconto assistência!, 
revertendo o seu beneficio a favor do Sin
dicato suscitante» (fls. 46).

Dou provimento.
Não sendo efetuado pelo empregador o 

desconto em foco, o remédio legal é promo
ver a «execução».

Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho sem divergência, re
jeitar a intempestividade argüida ,e dar pro
vimento, em parte, ao recurso para:

I — subordinar o desconto assistência!, 
desde que não haja oposição do empregado 
até 10 (dez) dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencidos, parcialmente, os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fortu
nato Peres Júnior e Coqueijo Costa;

II — sem divergência, excluir a cláusula 
que estabeleceu a multa.

Brasília, 03 de novembro de 1976. — 
Gerald Starling Soares, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência. — Henrique Lom
ba Ferraz, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

PROC. N’ TST-RO-DC-302/76
(Ac. TP-1.902/76)

Piso salarial que se substitui pelo 
salário normativo — Prejulgado 56.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
do Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n’ TST-RO-DC-302/76, em que são Recor
rentes Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1’ Reg.ão e Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro e Recorridos os 
mesmos e Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Cerâmica para Construção de 
Nova Iguaçu.

Insurge-se a Procuradoria Regional e a 
Federação das Indústrias do Estado do Rio 
de Janeiro contra as cláusulas da decisão 
normativa que estabeleceram desconto com
pulsório em favor do Sindicato suscitante. 
sem opção aos empregados que do mesmo 
discordaram, bem como o reajustamento do 
«piso salarial» na base do índice concedi
do de 37%, ambos por inconstitucionais — 
arts. 142 e 153, parág. 3’ da CF — estra- 
vasando a competência à Justiça do Tra
balho.

Farovavelmente ao seu provimento par
cial, apenas no que diz respeito ao «piso 
salarial», opina a D. Procuradoria Geral.

É o relatório.
VOTO

Sistematicamente repelida por esta Supe
rior instância a inconstitucionalidade do 
Prejulgado 38, atual 56, no sentido da ins
tituição do denominado «salário normativo», 
cuja fixação considerada necessária, preve
nindo tanto, quanto possível a rotatividade 
da mão-de-obra, tão em moda, após a con
sentida elevação de tarifas, preços de ser
viços, etc., pelo Poder concedente, com o 
objetivo de atender reajustamentos salariais, 
resultantes de acordo ou decisão normativa.

Em substituição, pois, ao outrora, «piso 
salarial», é de ser adaptada a cláusula nos 
termos do Prejulgado 56.

Quanto ao desconto em favor do Sindi
cato suscitante, ressalvado o meu ponto de 
vista quanto à aplicação do art. 545 da 
CLT. no sentido, aliás, da promoção da 
D. Procuradoria Regional, é de se ajus
tar o desconto em favor do Sindicato ine- 
xístindo oposição do empregado até 10 
(dez) dias antes do pagamento do reajus
tamento salarial decretado:

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em par- 
aos recursos para: I) adaptar o piso 
rial ao salário normativo, nos termos do 

Prejulgado número 56 (cinqüenta e seis), 
unanimemente; II) autorizar o desconto, 
desde que não haja oposição do emprega
do até 10 (dez) dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencido, parcialmen
te, o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Cos
ta, e com restrições do Exmo. Sr. Minis
tro Thélio da Costa Monteiro, relator.

Brasília, 25 de outubro de 1976. — Luiz 
Roberto de Rezende Puech, Presidente. — 
Thélio da Costa Monteiro, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

PROC. N’ TST-RO-DC-314-76
(Ac. TP-1993-76) — AC-RF

Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo a que se dá provimento parcial 
a fim de adaptar a cláusula de des
conto à jurisprudência do CTST.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n? TST-RO-DC-314-76, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1’ Região e Recorridos Sin
dicato dos Operadores e Empregados em 
Empresas Teatrais e Cinematográficas 
do Esado do Rio de Janeiro e Sindicato 
das Empresas Exibidoras Cinematográ
ficas do Estado do Rio de Janeiro.

Diz a d. Procuradoria Regional da sua 
discordância sobre a “decisão recorrida 
que homologou acordo, em cujo item “m” 
(desconto) como procedido no ajuste, 

deixou de observar a aquiescência pré
via, expressa e individual de empregado, 
na forma de entendimento que vem do 
minando o Colendo TST”. Daí seu re
curso que visa exclusivamente esse ponto 
do v. acórdão regional.

Pelo improvimento se pronuncia d. 
Procuradoria Geral.

E’ o relatório.
Voto

O v. acórdão regional vem às fls. .. 
40-43. Sua ementa está assim redigida: 
"Dissídio Coletivo que se julga em parte 
procedente”. Em realidade, não se tra
ta, d. v., de acordo homologado pelo 
Egr. Regional e, sim, de dissídio coletivo 
por ele julgado .

Por essa razões, dou provimento par
cial ao recurso, para autorizar o des
conto, desde que não haja manifestação 
contrária do empregado até 10 dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
tudo na conofrmidade dos iterativos pro
nunciamentos desta Corte.

Isto posto,
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso, para autorizar o des
conto desde que não haja oposição do 
empregado até dez dias antes do primei
ro pagamento reajustado, vencidos, par
cialmente, os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa e Fortunato 
Peres Júnior.

Brasília, 3 de novembro de 1976. — 
Geraldo Starling Soares — Vice-Presi
dente no exercício da Presidência; Ary 
Campista — Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador-Geral.

PROC. N? TST-RO-DC-315-70
Ac. TP-1844-76) — GSS-msc

Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo.

Dado provimento, em parte, apenas 
ao recurso da Procuradoria Regional 
para autorizar a desconto desde que 
não haja oposição do empregado até 
10 (dez) dias antes do primeiro pa
gamento reajustado.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n? TST-RO-DC 315-76, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1’ Região e Sindicato 
da Indústria de Doces e Conservas Ali
mentícias do Estado da Guanabara, e 
são Recorridos os mesmos e Sindicatos 
dos Trabalhadores nas Indústrias do 
Açúcar, de Doces e Conservas Alimentí
cias e da Refinação do Sal do Município 
do Rio de Janeiro.

Recorrem do v. aresto regional de fls. 
34-37, a douta Procuradoria Regional e o 
Sindicato suscitado.

A apelo da Procuradoria Regional si
tua-se contra cláusulas 5’ (salário subs
tituição) e a concessão do desconto cm 
favor do suscitante (cláusula 6’).

O Sindicato suscitado, por sua vez. re
corre (44-45) impugnando, também, a 
cláusula 6?, insurgindo, ainda, contra a 
aplicação do índice de reajustamento 
(37%), sobre o salário normativo.

O recorrente tem como violado o art. 
545, da CLT, pelo aresto recorrido, as
sim como manifestamente discrepante da 
reiterada jurisprudência do Col. TST.

Contra-razões do recorrido (49-50).
O d. parecer (54), é pelo conhecimento 

e, no mérito, pelo provimento dos recur
sos.

E’ o relatório.
Sendo dois os apelos, examinaremos 

primeiramente o da douta Procuradoria 
Regional que se fixa em duas cláusulas, 
objetivando a sua impugnação — são 
elas a 5? e a 6’. A quinta, como está 
consignado no aresto regional a fls. 36, 
está assim formulada e votada:

“Defiro o salário de substituição nos 
termos do Prejulgado 56-76”.

Pensamos, que apesar de não meneio ■ 
nar precisamente o item do citado pre
julgado que fere a cláusula da substitui
ção, pois o Eg. Regional aplicou o item 
2 do Título IX, do Prejulgado, assim 
redigido:

“2 — admitido empregado para a fun
ção de outro dispensado sem justa cau
sa, será garantido àquele salário igual 
ao do empregado de menor salário na 
função sem considerar vantagens pes
soais”.

E’, e até dispensável a justificativa, a 
qual contém-se no citado Título IX, do 
Prejulgado 56 — "para garantir os efei
tos da sentença...”

Temos, portanto, de negar provimento 
ao recurso da douta Procuradoria Gerai, 
no aludido aspecto.

A cláusula 6’, igualmente impugnada, 
tem pertinência com o desconto, e está 
ela, no acórdão recorrido asim estatuí
da:

“Defiro o desconto em favor do Sindi
cato suscitante na forma do pedido ini
cial”. (fls. 36).

Do pedido inicial consta:
“f — desconto em folha, do salário de 

cada trabalhador beneficiado e no pri
meiro mês de pagamento com reajuste, 
da importância de Cr$ 15,00 (quinze cru
zeiros), em prol do Sindicato suscitan
te ’* (fls. 3).

Ainda, aqui é aplicável a jurisprudên
cia deste Col. TST, a fim de dar provi
mento parcial ao apelo, no sentido de 
permitir o desconto, desde que 10 dias 
antes de sua concretização, não se ma
nifeste contrariamente o trabalhador.

Com relação ao apelo do Sindicato Sus
citante. Este ponto não nos parece ler 
objetivo. O que o sindicato demonstra 
a sua rebeldia e inconformidade, é pre
cisamente contra um possível condicio
namento do desconto à prévia e expressa 
autorização do empregado e o acórdão 
nada mais fez, senão deferir o desconto 
“em favor do Sindicato suscitante na 
forma do pedido...

Onde a restrição? Onde a imposição? 
Onde a manifestação contrária do v. 
aresto? E’ um recurso sem finalidade, 
vazio de todo na sua essência.

O outro aspecto do apelo do Sindicato 
suscitante, contra a cláusula “j”, que 
diz: “reajustar o salário normativo, na 
base do aumento ora concedido, ou seja, 
37%, por maioria”, (fls. 37).

Pensamos alto — ou somos de apou
cado reciocínio ou o recorrente quer in
vocar o estatuído no Prejulgado n? 56-76, 
instituindo o salário normativo, o qual 
pela própria inteligência do dissídio co
letivo ,tem realmente de se extravasar 
ao termo do lapso de tempo determinado 
pela vigência da decisão normativa, e nos 
futuros dissídios, obedecer-se-á ao que a 
lei determina a revisão dos cálculos, cs 
quais constituem a base para a fixação 
de novos rumos salariais. Jamais o sa
lário normativo pode converter-se em 
salário profissional em sentido mesmo da 
vigência ilimitado no tempo.

Negamos provimento ao apelo de fls. 
44-45.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento em 
parte, apenas ao recurso da Procurado
ria Regional, para autorizar o desconto 
desde que não haja oposição do em
pregado até 10 (dez) dias antes do pri
meiro pagamento reajutsado, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi-
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nistros Fortunato Peres Júnior, revisor, 
Coqueijo Costa e Thelio da Costa Mon
teiro .

Brasília, 18 de outubro de 1976. — 
Luiz Roberto de Rezende Puech — Pre
sidente; Geraldo Starling Soares — Re
lator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador-Geral.

PROC. N’ TST-RO-DC 318-76 
(Ac. TP — 1.894-76)

Prejulgado 44 — Trata-se de ma
téria estranha a este Prejulgado a sin- 
dicalização dos empregados a que se 
refere.

Médicos — É o seu Sindicato par
te legítima para instaurar dissídios 
(categoria de profissionais liberais}.

Empregados de Sindicato — Ca
rência do direito de ação, dada a sua 
insidicalidade (Lei nf 4.725-65).

Sentença Normativa-Bi-Incidência — 
Discussão a ser deslocada o âmbito das 
ações de cumprimento.

Convocação — Vício Formal — Es
gotada a fase administrativa da nego
ciação coletiva sem que tenha sido ar- 
güido, preclusa a matéria.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
do Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo n’ TST-RO-DC — 318-76, em que são 
Recorrentes Sindicato Nacional da Indús
tria da Construção Naval, Prosint — Pro
dutos Sintéticos S. A., Sindicatos dos Mé
dicos do R. Federação do Comércio 
Varejista do R. J. e outra. Sindicato Na
cional dos Editores de Livros e outros. 
Fluminense Football Club, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá
rios do Município do R. J., Associação 
Beneficente Postal, Confederação Nacional 
do Comércio e outro, Banco do Estado de 
São Paulo, Fundação Movimento Univer
sitário de Desenvolvimento Econômico e 
Social — MUDES —, Cooperativa dos 
Rodoviários Ltda., Casa de Repouso São 
Miguel, Sindicato dos Bancos do Estado 
da Guanabara, Sindicato dos Empregados 
em Entidades Cultutrais — Recreativas de 
Assistência Social — de Orientação e For
mação Profissional do Estado da Guana
bara, Sindicato dos Empregados em Empre
sas de Seguros Privados e Capitalização e 
de Agentes Autônomos de Seguros Priva
dos e de Crédito do Estado da Guana
bara e Município de Niterói, Federação 
das Indústrias do Estado do Rio de Ja
neiro, Cooperativa Fluminense dos Produ
tores de Açúcar e Álcool Ltda., Banco Na
cional do Desenvolvimento Econômico —■ 
BNDE, Touring Club do Brasil, Sindica
to dos Trabalhadores em Empresas Ferro
viárias da Zona da Central do Brasil, Sin
dicato dos Professores do Estado da Gua
nabara, Cooperativa Central Agrícola Sul 
Brasil, Banco do Brasil S. A., Sindicato 
dos Carregadores e Ensacadores de Café 
do Estado da Guanabara e Cooperativa 
Habitacional dos Operários Sindicalizados 
Aeroviários e outros e Recorridos os mes
mos e outros.

Trata-se de recursos ordinários interpos
tos, pelas entidades Patronias suscitatdas 
assim como algumas empresas e pelo Sin
dicato suscitante, de decisão do Egrégio 
Regional da Primeira Região, que julgou 
procedente o dissídio, nas seguintes bases 
e condições (fls. 929):

a} «aumento de 44% sobre os salários 
de fevereiro de 1974, aplicado o indice le
gal informado às fls. 190 dos autos, por 
maioria;

b) compensações: as de lei, por unanimi
dade;

c) aos admitidos após a data-base, o au
mento será calculado na forma do item 
XIII do Prejulgado n’ 38-71, por maio
ria;

d) vigência por 1 (um) ano a partir da 
publicação das conclusões do julgamento, 
por maioria;

e) indeferir, por maioria, a cláusula 2* 
da inicial de fls. 5 («Reajustamento de 

60% (sessenta por cento) para os admiti
dos após a data-base, desde que não ve
nham a perceber remuneração maior que 
os mais antigos na mesma função»);

f) indeferir, por maioria, a cláusula 5* 
fia inicial de fls. 5 (férias de 30 dias);

g) indeferir, por maioria, a cláusula 6’ 
da inicial de fls. 5 («Salário família, cor
respondente à esposa do empregado, na 
mesma base em que é pago em relação aos 
demais dependentes»);

h) deferir o desconto em favor do Sin
dicato suscitante, conforme o pedido, por 
maioria;

i) por maioria, foram excluídos do pre
sente dissídio todas as pessoas dé Direito 
Público e as entidades não suscitadas, in
deferindo as demais exclusões requeridas».

O Sindicato dos Médicos do Rio de Ja
neiro, suscitante, manifesta o seu inconfor- 
mismo contra o v. acórdão regional (fo
lhas 929/935)» na parte em que excluiu 
do presente Dissídio todas as pessoas jurí
dicas de Direito Público; em que conce
deu o reajuste de 44% sobre os salários 
de fevereiro de 1974, com prazo de vi
gência de um ano, a partir da publicação 
das conclusões do julgamento; em que in
deferiu os pedidos de férias de 30 dias; 
salário-familia, correspondente à esposa do 
empregado; salário-normativo e estabilida
de provisória da gestante» (fls. 949).

Vejamos agora, em síntese, quais são as 
alegações constantes dos recursos ordiná
rios dos suscitados.

I — Incompetência absoluta.
Sustentam a Empresa Brasileira de Cor

reios e Telégrafos (fls. 988/998) e o 
Banco Nacional do Desenvolvimento Eco
nômico — BNDE (fls. 1.146/1.149), a 
incompetência absoluta desta Justiça Fe
deral Especializada com base nos preceitos 
consubstanciados nos artigos 110 e 125 I, 
da Constituição Federal, e na Lei núme
ro 5.638-70, que regulamentou o disposto 
no artigo 110, da Magna Carta, tendo em 
vista a sua condição de empresas públicas 
federais (respectivamente. Decreto-lei nú
mero 509-69 e Lei n’ 1.628).

II — a) Carência de ação, pelo fato de 
ser o suscitante um Sindicato de Profissio
nais Liberais; porque existe lei que fixa 
salário-minimo profissional para os médicos; 
para os médicos funcionários de Sindicato, 
decorrente da sua insalubridade; pelo fato 
de que os médicos empregados de entidades 
desportivas se enquadram no grupo 3’ — 
Trabalhadores em Estabelecimentos de 
Cultura Fisica, na Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Estabelecimentos de 
Educação Fisica;

b) Legitimatio ad causam por não cons
tituir a categoria médica uma categoria 
profissional diferenciada;

c) nulidade do processo por vicio de 
convocação.

III — No mérito, vários suscitados in
surgem contra o «desconto em favor do 
sindicato» e o percentual do aumento. A 
Cooperativa dos Rodoviários Ltda. (fo
lhas 1.103/1.107) pede a extensão das 
compensações aos aumentos concedidos es
pontaneamente e não apenas «às de lei».

Contra-razoados os recursos, opina a 
douta Procuradoria Geral da Justiça do 
Trabalho (fls. 1.350) pelo improvimento 
de todos os recursos ordinários.

É o relatório.
VOTO

I — Inconstitucionalidade do Prejulga
do n’ 44.

A douta Procuradoria Geral do Estado 
do Rio de Janeiro argúi em contra-razões 
(fls. 1.24(7/1.253) ao recurso do Sindica
to suscitante a inconstitucionalidade do 
Prejulgado n’ 44, deste Egrégio Pretório 
Trabalhista.

Argumenta, em síntese que ,fls. 1.251):
«a) Nenhum aumento de salário pode 

ser concedido ao empregado público, salvo 

por força de lei cujo projeto tenha sido 
da exclusiva iniciativa do chefe do Exe
cutivo;

b) o aumento de salários ou de defesa 
pública resultam sempre de lei formal, por
que os dispositivos constitucionais que as
sim o estabelecem se acham inseridos no 
chamado «Processo legislativo» (Seção V, 
da Emenda Constitucional n’ 1-69) e na 
parte que alude ao procedimento da elabo
ração da lei orçamentária (Seção VI, da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil)».

São invocados os seguintes preceitos 
constitucionais: artigos 57, II, e parágrafo 
único, 65 e 6’, caput, da Emenda Constitu
cional n’ 1-69.

Tais argumentos mostram-se, totalmente, 
inconsistentes.

Com efeito, inicialmente, cumpre ressal
tar que é matéria estranha ao Prejulga
do em foco, a questão levantada pela 
douta Procuradoria sobre a sindicalização 
ou não dos empregados das pessoas jurí
dicas de Direito Público.

Por outro lado, os artigos 57, II, e pa
rágrafo único, são normas que disciplinam 
o processo legislativo de elaboração das 
leis, não tendo nenhuma aplicação aos ór
gãos do Poder Judiciário. Ora, é notório 
que esta Justiça Federal Especializada tem 
competência. para estabelecer normas obre 
matéria trabalhista, nos termos do arti
go 142, da lei fundamental. O mesmo se 
diga quanto ao artigo 65, da Magna Car
ta, que trata da competência do Poder 
Executivo, para a iniciativa das leis que 
aumentam a defesa pública, não tendo qual
quer pertinência com a matéria em de
bate.

Finalmente, não há como se vislumbrar 
na hipótese, permissa venia, a alegada vio
lação do artigo 6’, caput, do texto consti
tucional .

Isto posto, rejeito a arguição.
II — Incompetência absoluta.
Fica prejudicada em face do provimen

to dado pelo Eg. TRT em embargos de 
declaração.

UI — a) Carência de ação pelo fato de 
ser o suscitante um sindicato de profis
sionais liberais.

Rejeito-a.
Este Egrégio Tribunal já decidiu sobre 

a legitimação ativa do sindicato dos médi
cos (categoria de profissionais liberais para 
instaurar Dissídios Coletivos no RO.DC- 
105/73 (v. fls. 70/75);

Carência de ação, porque existe lei que 
fixa salário-minimo para os médicos.

Rejeito-a.
Ê que como ressaltou a douta Procura

doria Geral da Justiça do Trabalho (fo
lhas 920): «A tão só fixação de salário 
profissional não é obstáculo inarredável à 
propositura de Dissídios Coletivos da Cate
goria»;

Carência de ação, para os médicos de 
sindicato, decorrente de sua insindicabili- 
dade.

Acolho.
Como observou o douto parecer de fo

lhas 921: «o que a lei veda (CLT arti
go 526) é a criação de um sindicato dos 
empregados de sindicato» além do que a 
matéria está hoje regida pelo art. 10 do 
Decreto n’ 4.725.

Carência de ação pelo fato de que os 
médicos empregados de entidades desporti
vas se enquadrem no grupo 3’ — Traba
lhadores em Estabelecimento de Cultura 
Fisica na Confederação Nacional dos Tra
balhadores em Estabelecimentos de Edu
cação e Cultura (fls. 1.046).

Rejeito-a:
É que o médicos desportivos integram 

indubitavelmente, data venia, à categoria 
de médicos. Não importa o fato de que 
sempre tiveram «todos os direitos e vanta
gens assegurados aos seus empregados 
(«Fluminense Football Club») em geral, em 

Dissídio Coletivo, quer por sentença, quer 
por acordo, sendo suscitante o Sindicato 
dos Empregados de Clubes, Federações e 
Confederações Esportivas e Atletas Profis
sionais do Estado da Guanabara». Se 
ocorre o risco de bi-incidência de sentenças 
normativas, sua discussão desloca-se para 
o plano de ação de cumprimento, desde 
logo perfeitamente contornável pelo princí
pio da compensação de aumentos compul
sórios .

A propósito, por estas mesmas razões, 
rejeito os demais pedidos de exclusão do 
feito formulados por vários suscitados, 
sob a alegação de que estando os seus em
pregados filiados a outros sindicatos já se 
sujeitam aos dissídios por estes instaura
dos.

b) Legitimatio ad causam por não cons
tituir a categoria médica uma categoria di
ferenciada.

Não há como prosperar tal argumenta
ção. Com efeito, conforme esclareceu o 
eminente Ministro Ribeiro de Vilhena do 
RO.DC. 105/73:

«A categoria de profissionais liberais» 
não se define por elemento algum que im
porte em serem seus membros empregados 
de representação, exercidos pelo sindicato 
ou empregadores, subordinados ou autô
nomos, exatamente porque é a própria lei 
que lhes confere a linha neutralidade con
ceituai. quanto à forma de trabalho que 
possam prestar e é a própria lei que veda 
seja excluídos da tutela como empregados, 
se verificados os supostos de sua defini
ção. E o que se colhe do parágrafo único 
do art. 3’ da mesma consolidação.

Pelas normas básicas na constituição 
dos sindicatos, nada impede se componha 
na representação de categoria dos profis
sionais liberais o que sejam empregados e 
os que não sejam evidentemente, atos há, 
de representação, exrcidos pelo sindicato 
que só dizem respeito e aproveitam aos 
mmbros da categoria que sejam empre
gados, como é o caso do dissídio cole
tivo.

Não veda se proponha ação coletiva 
com alcance a parte da categoria, em vir
tude das peculiares condições de traba
lho que o cerquem ou de especial qualida
de de seus membros, como empregados.

No que toca, por outro lado, ao ponto 
da argumentação sindical em vigor a ou
tra conclusão não se chega».

Na verdade, tendo em vista a realida
de social, a profissão liberal, podendo ser 
exercida tanto autonomamente como na for
ma de emprego, nada mais é do que uma 
categoria diferenciada, não podendo ser 
repelida da organização sindical.

Prejudicada em virtude de ter sido re
jeitada a preliminar de carência de ação 
em relação ao sindicato suscitante.

c) Nulidade do processo por vicio de 
convocação.

Mantenho a decisão regional, pelos seus 
próprios fundamentos (fls. 934):

«II — Nulidade na instauração não é de 
acolher, pois o erro na convocação para 
a assembléia não afeta à instauração do 
dissídio, desde que se esgotou na fase ad
ministrativa da negaciàção coletiva sem 
que argüido, deixando a matéria preclusa, 
tendo sido o dissídio ajuizado com apoi no 
disposto no parágrafo 2’ do art. 616 da 
CLT que na hipótese de malogro da ne
gociação diz que «é facultado aos sindica
tos ou empresas interessadas a instauração 
de dissídio coletivo».

III — Note-se que nada tem de estranho 
e facilidade que a lei oferece a essa ins
tauração, desde que a CLT prevê várias 
formas divrsas para a mesma instauração, 
inclusive a que se dá de oficio».

Saliente-se, ainda, que os Dissidiras Co
letivos são subordinados aos requisitos do 
art. 859 e não do 612 da CLT.

Rejeito.
Quanto às alegações dos suscitados no 

sentido de serem partes ilegítimas, em ra-
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zão de não possuírem empregados da clas
se médica, rejeito-as, por desfundamenta- 
das.

Ê de ressaltar que, quanto ao (s) pe
dido (s) de exclusão do feito, por falta 
de citação, já foram os mesmos deferidos 
pelov. aresto regional (fls. 933).

Prejudicada.
Finalmente, indefiro os pedidos de ex

clusões das entidades que não tiverem fins 
lucrativos. Aliás, apenas para complemen
tar, informa o documento de fls................  
1.163/1.177, que o Egrégio Supremo Tri
bunal Federal, não conheceu do recurso 
extraordinário interposto pela União Fe
deral (RE n* 57.513-GB) de decisão do 
Colendo Tribunal Federal de Recursos, as
sim entendendo:

«Enquadramento Sindical — De acor
do com a Resolução 127, da Comissão de 
Enquadramento Sindical, as sociedades ci
vis sem fins lucrativos, bem como seus em
pregados, estão ã margem do enquadramen
to sindical, (fls. 1.166/1.167).

Ocorre que, posteriormente, estas enti
dades tiveram o seu enquadramento regu
larizado. pela criação da categoria de So
ciedades Beneficentes, Recreativas e Cul
turais.

IV —- Mérito.
a) «desconto em favor do sindicato,.
Foi deferido nos termos do pedido ini

cial, que prevê o reembolso do mesmo pelo 
empregado «que individualmente e por es
crito pedir a sua devolução no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data do paga
mento de quem for feito o desconto, (fo
lhas 5). Isto posto, dou provimento ao re
curso nos seguintes termos, na forma da 
jurisprudência, hoje, predominante nesta 
Egrégia Corte do Trabalho: o desconto ê 
devido desde que não haja oposição do em
pregado até dez (10) dias antes do primei
ro pagamento do salário reajustado.

b) «fixação da taxa de aumento,.
Insurgem-se três dos suscitados, sem fun

damentação, da tatxa fixada de 44% para 
o aumento concedido (fls. 1.065, 1.069 e 
1.073). Havendo inconformidade, também, 
por parte do sindicato suscitante, relego a 
sua apreciação conjunta.

c) «compensações,.
Nego provimento. O TRT já concedeu 

as «compensações de lei» o que eviden
temente compreende os aumentos Volunta- 
riamnte concedidos.

Recurso do Sindicato Suscitante (fo
lhas 949-954).

a) «exclusão do feito das pessoas jurí
dicas de Direito Público».

Nego provimento, porque desfundamen- 
tado.

Não demonstrou o Recorrente o enqua
dramento das pessoas jurídicas de direito 
público, excluídos pelo regional do pre
sente dissídio, hipótese consubstanciada no 
Prejulgado n* 44 deste Egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho.

b) «férias de 30 dias e salário-família».
Nego provimento. Mostra-se inconve

niente a concessão de tais vantagens, 
observando-se. a propósito, que quanto à 
extensão do salário-familia, ã esposa por
que inexiste respaldo na lei para tal pre
tensão.

c) «estabilidade provisória da gestan
te».

Dou provimento ao recurso nos seguin
tes termos e fundamentos constantes do 
Proc. n» TST-RO-DC-91-73 (Ac. TP- 
1.024/73):

«No que respeita à estabilidade provi
sória à gestante, a concedemos, até 60 dias, 
contados da data do término de sua li
cença por cessação do auxilio-maternida- 
de. Realmente, entendemos sempre que 
esta seria a única forma de se dar vida 
as normas estatuídas nos artigos 391 e 
392 da CLT. E a decretação da norma, 
através de sentença normativa, nada mais 
é que a adaptação da jurisprudência pre
dominante e consubstanciado no Prejulga

do 14, que instituiu, também, por constru
ção o chamado «salário-maternidade». 
Ocorre que o Prejulgado, nos termos em 
que está redigido, não interpreta em sua 
plenitude a intenção do legislador que foi 
a de impedir a despedida da gestante».
(Omissis).

d) «salário-normativo».
Nego provimento, pois como declarou o 

regional (fls. 141), o piso salarial foi in
deferido «porque já atendido pela lei como 
salário profissional dos médicos, fixado em 
relação ao minimo legal e majorado sem
pre que o mesmo o é, constando a matéria 
do corpo do acórdão».

e) «reajuste salarial».
Diz o sindicato suscitante, ora recorren

te que (fls. 954): «na conformidade do 
sistema da Lei n’ 6.147-74, deveria d. v. 
o Tribunal a quo — a) Deferir a revisão 
salarial, com vigência a partir de feverei
ro de 1975, ou b) Deferir a revisão sa
larial, com base no fator de reajustamen
to salarial do mês de dezembro de 1975 
(mês de vigência, no caso), calculado os 
salários de dezembro de 1974. Doutra for
ma, significa não manter a correção mo
netária do salário no período de doze me
ses, com de fato ocorreu no v. acórdão 
recorrido —». Isto posto, pede seja con
cedido «a revisão salarial com base no fa
tor de reajustamento salarial do mês de 
dezembro de 1975, com vigência a paritr 
de dezembro de 1975 (mês da publicação 
das conclusões do v. acórdão recorrido)».

Dou provimento parcial, de acordo com 
o Prejulgado 56, item 6’, aplicando o Índi
ce de 42% para o mês da instauração 
(abril 75), fixado pelo Decreto n’ 77.432 
de 13 de abril de 1975, devidas as diferen
ças salariais a partir de 29-4-75, com o 
que ficam resolvidos os recursos dos sus
citados e suscitantes.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho rejeitar a preliminar 
de inconstitucionalidade do Prejulgado- nú

mero 44 (quarenta e quatro), argüida pela 
douta Procuradoria Geral do Estado do 
Rio de Janeiro, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, e com 
restrições do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura; conside
rar prejudicada a arguição de incompetên
cia absoluta, unanimemente; sem divergên
cia, rejeitando diversos pedidos de carên
cia de ação, acolher apenas a dos médi
cos funcionários de sindicato, unanime
mente; rejeitar os demais pedidos de ex
clusão, unanimemente; à unanimidade, con
siderar prejudicada a legitimatio ad cau- 
sum; desacolher a nulidade, por vício de 
convocação, aplicando-se o disposto no 
Prejulgado 58 (cinquenta e oito), unanime
mente; rejeitatr o pedido dos Suscitados 
que alegam não possuírem empregados da 
classe médica, unanimemente; à unanimida
de, considerar prejudicado o pedido de ex
clusão, por falta de citação; desacolher o 
pedido de exclusão das entidades sem fins 
lucrativos, unanimemente. Dar provimen
to, em parte, aos recursos para: dos Susci
tados: a) autorizar o desconto assistencial, 
desde que não haja oposição do emprega
do, até 10 (dez) dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencidos parcialmen
te os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Coqueijo Costa e Fortunato Peres Júnior; 
ao dos Suscitantes: a) garantir o empre
go à gestante, até 60 (sesenta) dias con
tados do término da licença por cessação 
do auxílio-maternidade, contra os votos 
dos Excelentíssimos Senhores Juiz Nelson 
Tapajós e Ministro Fortunato Peres Jú
nior; b) deferir o reajuste salarial, de acor
do com o Prejulgado 56 (cinqüenta e seis), 
item 6’ (sexto), aplicando o índice de 
42% (quarenta e dois por cento) para o 
mês da instauração, abril de 1975, devidas 
as diferenças salariais a partir de 29 de 
abril de 19|75, com que ficam raesolvidos 
os recursos dos litigantes.

Brasília, 20 de outubro de 1976. — Luiz 
Roberto de Rezende Puech, Presidente. — 
Henrique Lomba Ferraz, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador.

PROCESSO N’ TST-RO-DC 327-76
(Ac. TP-1.793/76)

O desconto assistencial para os co
fres sindicais deve ficar condicionado 
a não oposição do trabalhador interes
sado, salvo os casos de comum acor
do entre as partes, em que deve pre
valecer a vontade das mesmas.

Recurso a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n’ TST-RO-DC 327-76, em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do Tra
balho da 1* Região e Recorridos Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel, 
Papelão, Artefatos de Papel, Papelão e 
Cortiça do Município do Rio de Janeiro 
e Sindicato da Indústria do Papel, Pape
lão e Cortiça do Município do Rio de Ja
neiro.

O Egrégio 1’ Regional, apreciando re
visão de dissídio coletivo em que são par
tes Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Papel, Papelão e Cortiça do 
Município do Rio de Janeiro e Sindicato 
da Indústria do Papel, Papelão e Cortiça 

• do Município do Rio de Janeiro, homolo
gou o acordo por representatr a vontade 
das partes, e por em nada contrariar qual
quer dispositivo legal.

Recorre ordinariamente a fls. 25 a dou
ta Procuradoria Regional do Trabalho da 
Primeira Região, inconformada com o des
conto compulsório a favor do Sindicato.

Admitido o apelo a fls. 30 e não con
trariado, sobem os autos a este Egrégio 
Tribunal recebendo a fls. 3 o parecer em 
que a douta Procuradoria Geral se mani
festa pelo provimento do apelo.

É o relatório.
VOTO

Recorre a douta Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1* Região, contra a cláu
sula 4* do acordo homologado, pretenden
do a observância da prévia aquiescência 
do empregado para o desconto respectivo.

Meu entendimento pessoal é no sentido 
de que a manifestação do empregado a 
respeito do desconto assistencial deve ser 
prévia e expressa. Contudo curvo-me 
diante do entendimento desta Corte no 
sentido de que basta apenas a não impug
nação pelo trabalhador até dez dias antes 
do primeiro pagamento do salário reajus
tado.

Ocorre que, no caso, houve acordo en
tre as partes e a falta de condicionamento 
do desconto resultou de entendimento do 
Sindicato Profissional com o Sindicato Pa
tronal .

Nesses casos tem entendido o Tribunal 
que deve prevalecer a vontade das par
tes.

Nego provimento.
Ê o meu voto.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, negar provimento ao re
curso, vencidos, parcialmente, os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Coqueijo Cos
ta, revisor, e Frotunato Peres Júnior, e o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran- 
do Bisaglia que aplicava à espécie a juris
prudência do Tribunal.

Brasília, lh de outubro de 1976. — Ge
raldo Starling Soares. Presidente no impe
dimento eventual do efetivo. — C. A. 
Barata Silva. Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do. Procurador Geral.

PROCESSO N’ TST-RO-DC — 336/76
(Ac. TP — 1.904/76

Recurso Ordinário a que se nega 
provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n’ TST-RO-DC — 336/76, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 4* Região e são Recorridos 
Sindicato dos Propagandistas, Propogan-
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distas Vendedores, e Vendedores de Pro
dutos Farmacêuticos de Porto Alegre e 
Sindicato da Indústria de Produtos Farma
cêuticos do Estado do Rio Grande do Sul.

Inconformada, recorre a d. Procurado
ria Regional do Trabalho da 4’ Região, 
por entender que a cláusula 3* do acor
do homologado, contraria a lei, no caso, 
o Decreto-lei n’ 15, de 28-8-1966, art. 8’, 
uma vez que os aumentos coercitivos ou 
espontâneos concedidos durante a vigência 
do acordo revisando deverão ser deduzi
dos antes da aplicação daquela cláusula e 
nunca posteriormente.

Apresentadas contra-razões da recorri
dos, opinou a d. Procuradoria Geral pelo 
provimento do apelo.

Ê o relatório.
VOTO

A cláusula impugnada guarda integral 
observância do disposto no item XII do 
Prejulgado ■’ 56.

Nada há, assim, que ser alterado, ra
zão pela qual nego provimento ao recur
so.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Juiz Nelson Tapajós, revisor, 
e Ministros Lomba Ferraz e Hildebrando 
Bisaglia.

Brasília, 25 de outubro de 1976. — Luiz 
Robertot de Rezende Puech, Presidente, no 
impedimento eventual do efetivo. — Or
lando Coutinho, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

PROC. N’ TST-RO-DC — 338/76
(Ac. TP — 2.070/76

Desconto em favor do Sindicato que 
se autoriza inexistindo oposição do 
empregado até 10 dias antes do paga
mento do reajustamento salarial decre
tado.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n’ TST-RO-DC — 338/76, em que 

é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região e são Recorridos 
Sindicato dos Empregados em Escritórios 
de Empresas de Transportes Rodoviários 
do Rio de Janeiro e Sindicato das Em
presas de Transportes de Passageiros do 
Estado da Guanabara.

Insurge-se a D. Proc. Regional do Tra
balho da 11* Região contra o v. acórdão 
regional, em dois pontos, a saber: estabi
lidade à gestante (cláusula 6*); concessão 
do desconto em favor do Sindicato sus- 
citantc, sem opção aos que do mesmo dis
cordarem (cláusula 8‘).

Não admitido o recurso do Sindicato 
Patronal por intempestivo — fls. 45 —, 
favoravelmente ao apelo da Proc. Regio
nal, opina a D. Proc. Geral.

É o relatório.
VOTO

A estabilidade da gestante até 60 (ses
senta) dias após o retomo ao serviço, 
cancelado o beneficio pelo INPS, consti
tui jurisprudência iterativa deste Tribunal, 
não merecendo qualquer reparo o v. acór
dão recorrido.

Quanto ao desconto em favor do susci- 
tante, ressalvado o ponto de vista do Re
lator no sentido da aplicação do disposto 
no art. 545 da CLT, é de ser admitido 
desde que não haja oposição do emprega
do até 110 dias antes do pagamento do 
reajustamento salarial decretado, consoan
te manifestação reiterada deste Tribunal.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso, para subordinar o des
conto assistencial à não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, vencidos, parcialmen
te, os Exmos. Srs. Ministros Thélio da 
Costa Monteiro, relator, Fortunato Peres 
Júnior e Coqueijo Costa.

Brasília, 17 de novembro de 1976. — 
Luiz Roberto de Rezende Puech, Presiden
te. — Thélio da Costa Monteiro, Rela
tor.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.


